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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2021-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
CLINICO GERAL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ORGANIZACAO SAO LUCAS, inscrita no CNPJ nº 10.585.039/0001-71, situada 
a Rua Diogo Pinto, Centro, n° 1145, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-290, neste ato 
representada pelo Sr. ISAC KEI YAMAZAKI, brasileiro, médico, inscrito no CPF/MF sob o nº 
201.520.949-20 e portador da cédula de identidade nº 570.341-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 187.200,00 (cento e oitenta e sete mil e duzentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

444.012,86444.012,865.330.000,00 5.330.000,00 5.774.012,86RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,000,000,00 0,00 0,00      IMPOSTOS

0,000,000,00 0,00 0,00      TAXAS

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.584.644,551.584.644,552.560.000,00 2.560.000,00 4.144.644,55   CONTRIBUIÇÕES

1.584.644,551.584.644,552.560.000,00 2.560.000,00 4.144.644,55      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

(1.072.975,25)(1.072.975,25)2.500.000,00 2.500.000,00 1.427.024,75   RECEITA PATRIMONIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

(1.072.975,25)(1.072.975,25)2.500.000,00 2.500.000,00 1.427.024,75      VALORES MOBILIÁRIOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,000,000,00 0,00 0,00      CESSÃO DE DIREITOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA INDUSTRIAL

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA DE SERVIÇOS

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,000,000,00 0,00 0,00      OUTROS SERVIÇOS

0,000,000,00 0,00 0,00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO

Unidade gestora: Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2021 Página: 2Balanço Anual 25/02/2022Data de

SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

(67.656,44)(67.656,44)270.000,00 270.000,00 202.343,56   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,000,000,00 0,00 0,00      BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO

(67.656,44)(67.656,44)270.000,00 270.000,00 202.343,56      DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00   ALIENAÇÃO DE BENS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,000,000,00 0,00 0,00   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -
PRINCIPAL

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO

0,000,000,00 0,00 0,00   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

153.898,33153.898,336.470.000,00 6.470.000,00 6.623.898,33CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS  -
PRINCIPAL

523.898,25523.898,253.600.000,00 3.600.000,00 4.123.898,25   CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS  -
PRINCIPAL

523.898,25523.898,253.600.000,00 3.600.000,00 4.123.898,25      CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS  -
PRINCIPAL

(369.999,92)(369.999,92)2.870.000,00 2.870.000,00 2.500.000,08   APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL DO
RPPS  - PRINCIPAL

(369.999,92)(369.999,92)2.870.000,00 2.870.000,00 2.500.000,08      APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL DO
RPPS  - PRINCIPAL

0,000,000,00 0,00 0,00A CLASSIFICAR
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00   A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

597.911,19597.911,1911.800.000,00 11.800.000,00 12.397.911,19SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,000,000,00 0,00 0,00REFINANCIAMENTO (II)

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

597.911,19597.911,1911.800.000,00 11.800.000,00 12.397.911,19SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

(300.000,00)(300.000,00)300.000,00 300.000,00 0,00DÉFICIT (IV)

297.911,19297.911,1912.100.000,00 12.100.000,00 12.397.911,19TOTAL (V) = (III+IV)

0,000,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,000,00 0,00 0,00   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,000,000,00 0,00 0,00   SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,000,000,00 0,00 0,00   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

12.060.000,00 12.060.000,00 11.376.490,90 11.376.490,90 11.376.490,90 683.509,10DESPESAS CORRENTES

10.410.000,00 11.390.000,00 11.250.556,08 11.250.556,08 11.250.556,08 139.443,92     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

1.650.000,00 670.000,00 125.934,82 125.934,82 125.934,82 544.065,18     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00DESPESAS DE CAPITAL

40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     RESERVA DE CONTINGÊNCIA

12.100.000,00 12.100.000,00 11.376.490,90 11.376.490,90 11.376.490,90 723.509,10SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

12.100.000,00 12.100.000,00 11.376.490,90 11.376.490,90 11.376.490,90 723.509,10SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

EDITAL Nº. 001/2022 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL Nº. 005/2022 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO N.º 005-2022 

 
OBJETO: VISITADOR DO PROGRAMA "CRIANÇA FELIZ” 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR  GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: KAROLINE CARVALHO DA SILVA JASINSKI, inscrito no CPF nº 
058.592.369-80 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
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SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS

0,00 0,00 1.021.420,29 1.021.420,29 1.021.420,29 (1.021.420,29)SUPERÁVIT (IX)

12.100.000,00 12.100.000,00 12.397.911,19 12.397.911,19 12.397.911,19 (297.911,19)TOTAL COM SUPERAVIT (X) = (VIII + IX)

SALDO

(f)=(a+b-c-e)

CANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

Notas Explicativas
-

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

(6.266.397,00)(6.266.397,00)95.045.000,00 112.792.249,77 106.525.852,77RECEITAS CORRENTES

(1.746.309,12)(1.746.309,12)15.349.270,00 19.670.310,00 17.924.000,88   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

(132.671,21)(132.671,21)13.020.024,00 17.210.164,00 17.077.492,79      IMPOSTOS

(1.607.537,91)(1.607.537,91)2.323.146,00 2.454.046,00 846.508,09      TAXAS

(6.100,00)(6.100,00)6.100,00 6.100,00 0,00      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

(217.994,50)(217.994,50)2.971.146,00 3.837.454,31 3.619.459,81   CONTRIBUIÇÕES

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

(217.994,50)(217.994,50)2.971.146,00 3.837.454,31 3.619.459,81      CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

(130.027,48)(130.027,48)742.589,75 791.632,57 661.605,09   RECEITA PATRIMONIAL

(3.595,68)(3.595,68)94.600,00 134.600,00 131.004,32      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

(126.431,80)(126.431,80)647.989,75 657.032,57 530.600,77      VALORES MOBILIÁRIOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,000,000,00 0,00 0,00      CESSÃO DE DIREITOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA INDUSTRIAL

(42.800,00)(42.800,00)42.800,00 42.800,00 0,00   RECEITA DE SERVIÇOS

(42.800,00)(42.800,00)42.800,00 42.800,00 0,00      SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,000,000,00 0,00 0,00      OUTROS SERVIÇOS

(4.369.845,31)(4.369.845,31)75.381.649,80 86.854.439,84 82.484.594,53   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

(673.992,07)(673.992,07)37.221.463,80 44.119.772,94 43.445.780,87      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

(1.440.508,30)(1.440.508,30)17.909.186,00 19.875.666,90 18.435.158,60      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

(376.000,00)(376.000,00)421.000,00 421.000,00 45.000,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

(1.900.320,53)(1.900.320,53)19.830.000,00 22.438.000,00 20.537.679,47      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

20.975,5920.975,590,00 0,00 20.975,59      TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2021 Página: 2Balanço Anual 25/02/2022Data de

SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

240.579,41240.579,41557.544,45 1.595.613,05 1.836.192,46   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

7.967,507.967,500,00 0,00 7.967,50      MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

331.961,52331.961,52400.000,00 1.438.068,60 1.770.030,12      INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,000,000,00 0,00 0,00      BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO

(99.349,61)(99.349,61)157.544,45 157.544,45 58.194,84      DEMAIS RECEITAS CORRENTES

5.646.828,335.646.828,332.955.000,00 6.945.316,65 12.592.144,98RECEITAS DE CAPITAL

5.020.960,855.020.960,852.900.000,00 3.695.706,96 8.716.667,81   OPERAÇÕES DE CRÉDITO

5.020.960,855.020.960,852.900.000,00 3.695.706,96 8.716.667,81      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

(55.000,00)(55.000,00)55.000,00 55.000,00 0,00   ALIENAÇÃO DE BENS

(55.000,00)(55.000,00)55.000,00 55.000,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

680.867,48680.867,480,00 3.194.609,69 3.875.477,17   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

437.709,63437.709,630,00 1.455.086,35 1.892.795,98      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

243.157,85243.157,850,00 1.739.523,34 1.982.681,19      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -
PRINCIPAL

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO

0,000,000,00 0,00 0,00   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00   A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

(619.568,67)(619.568,67)98.000.000,00 119.737.566,42 119.117.997,75SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,000,000,00 0,00 0,00REFINANCIAMENTO (II)

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

Unidade gestora: Município de Laranjeiras do Sul
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

(619.568,67)(619.568,67)98.000.000,00 119.737.566,42 119.117.997,75SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

(6.665.457,34)(6.665.457,34)0,00 6.665.457,34 0,00DÉFICIT (IV)

(7.285.026,01)(7.285.026,01)98.000.000,00 126.403.023,76 119.117.997,75TOTAL (V) = (III+IV)

0,000,000,00 10.708.907,44 10.708.907,44SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,000,00 0,00 0,00   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,000,000,00 10.714.164,54 10.714.164,54   SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,000,000,00 (5.257,10) (5.257,10)   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

80.625.005,45 101.500.292,80 89.538.398,49 86.712.344,76 85.011.440,53 11.961.894,31DESPESAS CORRENTES

43.307.801,45 50.378.341,75 46.766.570,22 45.426.268,43 45.358.809,56 3.611.771,53     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.510.000,00 2.653.164,45 2.649.818,73 2.649.818,73 2.649.818,73 3.345,72     JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

35.807.204,00 48.468.786,60 40.122.009,54 38.636.257,60 37.002.812,24 8.346.777,06     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

12.608.994,55 24.902.730,96 21.187.841,53 20.227.903,44 18.974.280,97 3.714.889,43DESPESAS DE CAPITAL

10.888.994,55 21.365.337,64 17.652.050,17 16.692.112,08 15.438.489,61 3.713.287,47     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

1.720.000,00 3.537.393,32 3.535.791,36 3.535.791,36 3.535.791,36 1.601,96     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA

500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     RESERVA DE CONTINGÊNCIA

93.734.000,00 126.403.023,76 110.726.240,02 106.940.248,20 103.985.721,50 15.676.783,74SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

93.734.000,00 126.403.023,76 110.726.240,02 106.940.248,20 103.985.721,50 15.676.783,74SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS

4.266.000,00 0,00 8.391.757,73 12.177.749,55 15.132.276,25 (8.391.757,73)SUPERÁVIT (IX)

98.000.000,00 126.403.023,76 119.117.997,75 119.117.997,75 119.117.997,75 7.285.026,01TOTAL COM SUPERAVIT (X) = (VIII + IX)

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:
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SALDO

(f)=(a+b-c-e)

CANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 94.135,39 475.164,65 204.648,79 203.848,79 196.262,60 168.388,65

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 94.135,39 475.164,65 204.648,79 203.848,79 196.262,60 168.388,65

DESPESAS DE CAPITAL 22.920,00 568.677,94 401.355,75 401.355,75 4.850,00 185.392,19

      INVESTIMENTOS 22.920,00 568.677,94 401.355,75 401.355,75 4.850,00 185.392,19

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 117.055,39 1.043.842,59 606.004,54 605.204,54 201.112,60 353.780,84

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

Notas Explicativas
-

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 52.424,91 574.359,24 576.279,24 42.855,51 7.649,40

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 56.586,67 56.586,67 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 52.424,91 517.772,57 519.692,57 42.855,51 7.649,40

DESPESAS DE CAPITAL 799,80 746.641,72 746.641,72 0,80 799,00

      INVESTIMENTOS 799,80 746.641,72 746.641,72 0,80 799,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 53.224,71 1.321.000,96 1.322.920,96 42.856,31 8.448,40

Unidade gestora: Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ordinária Ordinária
Vinculada Vinculada

12.397.911,19 11.813.266,57 11.376.490,90 10.653.899,90

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)6.710,00 0,00 0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 2.776.568,81 2.271.487,351.836.419,792.185.436,37

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)26.535.750,09 25.811.450,98 26.972.747,94 26.535.750,09

0,00 0,00 0,00 0,00

12.397.911,19 11.813.266,57 11.376.490,90 10.653.899,90Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

0,000,00 0,00 0,00Realizável Realizável
Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa26.535.750,09 25.811.450,98 26.972.747,94 26.535.750,09

41.125.807,65 39.461.137,34 39.461.137,3441.125.807,65TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

Notas Explicativas

-

Unidade gestora: Município de Laranjeiras do Sul
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INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

    FUNDEF 60%     FUNDEF 60%0,00 10.511.275,27 0,00 10.511.275,27
    FUNDEF 40%     FUNDEF 40%0,00 6.108.100,01 0,00 5.989.942,62
    5% sobre Transf Constitucionai     5% sobre Transf Constitucionai0,00 2.058.206,77 0,00 1.963.135,22
    25% Demais Impostos Vinculados     25% Demais Impostos Vinculados0,00 3.870.331,26 0,00 3.857.721,63
    Salário Educação     Salário Educação0,00 1.250.977,92 0,00 325.541,92
    Merenda Escolar     Merenda Escolar0,00 533.525,40 0,00 409.263,02
    Transporte Escolar Estadual     Transporte Escolar Estadual0,00 102.417,52 0,00 49.900,80
    TERMO DE COMPROMISSO PAR FNDE/     TERMO DE COMPROMISSO PAR FNDE/0,00 74,40 0,00 0,00
    Transporte Escolar Federal     Transporte Escolar Federal0,00 125.492,68 0,00 28.018,20
    OUTROS EDUCACAO     OUTROS EDUCACAO0,00 298.413,82 0,00 499.406,89
    Saúde - Rec Vinc (E.C.29/00 )     Saúde - Rec Vinc (E.C.29/00 )0,00 8.197.560,65 0,00 8.110.721,15
    BLOCO DE ATENCAO BÁSICA     BLOCO DE ATENCAO BÁSICA0,00 7.936.007,54 0,00 7.490.876,51
    COSIP - Constrib de Ilumi Art     COSIP - Constrib de Ilumi Art0,00 2.453.634,59 0,00 3.053.824,18
    OPERAÇÕES DE CREDITO INTERNA     OPERAÇÕES DE CREDITO INTERNA0,00 6.396.777,26 0,00 9.881.809,62
    Transf. Voluntárias Federais     Transf. Voluntárias Federais0,00 394.547,58 0,00 409.407,97

Ordinária Ordinária
Vinculada Vinculada

119.117.997,75 53.495.310,28 110.726.240,02 42.024.876,70

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)711.637,63 536.707,12 3.637.210,00 3.372.000,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 16.297.947,20 18.072.139,1715.955.576,5421.128.034,61

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)13.427.427,38 9.252.351,64 23.723.700,15 13.427.427,38

0,00 50.237.342,67 0,00 52.580.845,00

119.117.997,75 103.732.652,95 110.726.240,02 94.605.721,70Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

283.856,08731.146,88 1.556.058,68 731.146,88Realizável Realizável
Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa12.696.280,50 8.968.495,56 22.167.641,47 12.696.280,50

154.385.097,37 129.477.288,25 129.477.288,25154.385.097,37TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

Notas Explicativas

-

Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2021
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

26.972.747,94    ATIVO CIRCULANTE 26.535.750,09

210,79      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 49.313,05

210,79        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 49.313,051

26.972.537,15      INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 26.486.437,04

26.972.537,15        TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 26.486.437,042

0,00        (-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS 0,00

593,00    ATIVO NÃO CIRCULANTE 593,00

593,00      IMOBILIZADO 593,00

593,00        BENS MÓVEIS 593,003

26.973.340,94 26.536.343,09TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00    PASSIVO CIRCULANTE 5.097,02

0,00      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00        BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00

0,00      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 5.097,02

0,00        VALORES RESTITUÍVEIS 5.097,024

0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

25.948.594,40    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 25.812.043,98

25.948.594,40      PROVISÕES A LONGO PRAZO 25.812.043,98

25.948.594,40        PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO 25.812.043,985

25.948.594,40 25.817.141,00TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

1.024.746,54      RESULTADOS ACUMULADOS 719.202,09

305.544,45        RESULTADO DO EXERCÍCIO (1.332.773,92)

719.202,09        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.051.976,01

1.024.746,54 719.202,09TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

26.973.340,94 26.536.343,09TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

26.972.747,94ATIVO FINANCEIRO 26.535.750,09

593,00ATIVO PERMANENTE 593,00

0,00PASSIVO FINANCEIRO* 5.097,02

25.948.594,40PASSIVO PERMANENTE 25.812.043,98

SALDO PATRIMONIAL 1.024.746,54 719.202,09

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2021
Balanço Anual

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,001

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 24.108.743,8224.360.162,3240

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

Compensação entre Regimes Previdenciários 2.421.909,252.612.585,62551

TOTAL 26.972.747,94 26.530.653,07

Notas Explicativas
Nota 1 - Ativo Circulante - Caixa e Equivalentes de Caixa

INFORMAÇÕES GERAIS:
O Balanço Patrimonial evidencia a situação do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Laranjeiras do Sul em 31 de dezembro de 2021.

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativa a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e do Patrimônio
Líquido com seus resultados acumulados e do exercício em análise.

O Balanço Patrimonial foi emitido pelo sistema de contabilidade do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Laranjeiras do Sul sendo
estruturado de acordo com as orientações do manual de contabilidade aplicada ao setor público, com a Lei Federal 4.320/64, e a Lei Complementar 101/2000, com
as normas e instruções de procedimentos contábeis, observando também as disposições do Conselho Federal de Contabilidade relativa aos princípios de
contabilidade, assim como as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público (NBCT 16).

INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO
Nota 1 - Ativo Circulante - Caixa e Equivalentes de Caixa

Essa conta compreende o somatório dos valores em bancos conta movimento. O saldo atual corresponde a depósitos restituíveis que são ativos
financeiros de natureza extraorçamentária, neste caso representam entradas transitórias, pois em momento posterior os valores serão pagos aos respectivos
beneficiários.
CONTA                                                 EXERCÍCIO ATUAL                            EXERCÍCIO ANTERIOR
Caixa e Equivalentes de Caixa                    210,79                                                    49.313,05

1 -

Nota 2 - Ativo Circulante - Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo
Essa conta compreende as aplicações de recursos em Títulos e Valores Mobiliários, sendo que o valor em 31/12/2021 corresponde a fundos de

investimento em renda fixa, de acordo com a Política de Investimentos definida para o exercício.
CONTA                                                 EXERCÍCIO ATUAL                            EXERCÍCIO ANTERIOR
Títulos e Valores Mobiliários                  26.972.537,15                                          26.486.437,04

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Laranjeiras do Sul busca aplicar os recursos financeiros em operações com segurança, liquidez e
rentabilidade, e todas as alocações e realocações em investimentos de recursos previdenciários atendem a Resolução nº 3.922/2010 do Conselho Monetário
Nacional, e suas alterações, bem como ao disposto na Política Anual de Investimentos.

A alta volatilidade do mercado financeiro em 2021, decorrente da pandemia COVID-19 afetou negativamente o resultado dos recursos investidos do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Laranjeiras do Sul, nos meses de janeiro, fevereiro, março, junho, julho, agosto e outubro, apresentando perdas
financeiras no montante de R$ 586.035,42, valor este que é contabilizado como Perdas Estimadas em Títulos e Valores Mobiliários, sendo que não houve perda real
de recursos, pois não houve resgates efetivos em função do valor da cota ficar menor que o da aplicação.

2 -

Nota 3 - Ativo Não Circulante
No grupo de contas contábeis denominado Ativo Não Circulante são registrados todos os bens de permanência duradoura destinados ao

funcionamento normal da entidade e do seu empreendimento, assim como os direitos exercidos com essa finalidade.
CONTA                                                 EXERCÍCIO ATUAL                            EXERCÍCIO ANTERIOR
Bens Móveis                                                  593,00                                                     593,00

3 -

Nota 4 - Passivo Circulante
Esta conta compreende as obrigações a vencer em curto prazo como Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais e Demais Obrigações a

Curto Prazo. O valor informado em Valores Restituíveis compreende as consignações de pensões judiciais e seguro de vida.
CONTA                                                 EXERCÍCIO ATUAL                            EXERCÍCIO ANTERIOR
Pessoal a Pagar                                             0,00                                                            0,00
Benefícios Previdenciários a Pagar             0,00                                                            0,00
Valores Restituíveis                                       0,00                                                        5.097,02

4 -

Nota 5 - Passivo Não-Circulante
 Estão contabilizados nesta rubrica as Provisões Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo, que compreendem os compromissos atuariais com os

servidores públicos municipais, conforme Relatório de Avaliação Atuarial do Município de Laranjeiras do Sul, para o exercício de 2021, realizada no mês de
dezembro/2020, de acordo com as premissas utilizadas no cálculo atuarial.
CONTA                                                  EXERCÍCIO ATUAL                           EXERCÍCIO ANTERIOR
Provisões Matemáticas
Previdenciárias a Longo Prazo                25.948.594,40                                       25.812.043,98

5 -
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Balanço Anual

Nota 6 - Patrimônio Líquido
O Patrimônio Líquido compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos, composto por diversas contas, em especial

Resultados Acumulados, que são divididos em Resultado do Exercício e Resultado de Exercícios Anteriores:
CONTA                                                   EXERCÍCIO ATUAL                          EXERCÍCIO ANTERIOR
Resultado do Exercício                                305.544,45                                         -1.332.773,92
Resultados de Exercícios Anteriores         719.202,09                                           2.051.976,01
Total do Patrimônio Líquido                      1.024.746,54                                           719.202,09

O Resultado Patrimonial do exercício de 2021 está detalhado na Demonstração das Variações Patrimoniais e apresentou um Superávit de R$
305.544,45, conforme tabela abaixo:
CONTA                                                   EXERCÍCIO ATUAL                           EXERCÍCIO ANTERIOR
Variação Patrimonial Aumentativa           53.673.527,62                                       19.530.840,01
(-) Variação Patrimonial Diminutiva          53.367.983,17                                       20.863.613,93
(=) Resultado Patrimonial do Período        305.544,45                                          -1.332.773,92

6 -
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ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

58.683.001,20    ATIVO CIRCULANTE 29.622.922,92

22.167.641,47      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 12.696.280,50

22.167.641,47        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 12.696.280,501

34.643.859,30      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 15.874.459,09

15.171.243,72        CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 3.607.146,972

0,00        CRÉDITOS DE TRANSFERÊNCIAS A RECEBER 0,00

18.551.438,62        DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 11.342.477,802

921.176,96        DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 924.834,322

1.871.500,42      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 1.052.183,32

8.672,04        ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 14.266,743

1.776.828,38        DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 951.916,583

86.000,00        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 86.000,003

0,01      ESTOQUES 0,01

0,01        ALMOXARIFADO 0,014

588.886.180,21    ATIVO NÃO CIRCULANTE 578.114.427,35

588.886.180,21      IMOBILIZADO 578.114.427,35

27.198.430,98        BENS MÓVEIS 23.131.287,715

578.773.312,62        BENS IMÓVEIS 566.835.616,315

(17.085.563,39)        (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS (11.852.476,67)5

647.569.181,41 607.737.350,27TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

3.539.082,61    PASSIVO CIRCULANTE 1.988.561,01

451.706,63      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 493.601,10

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00        BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00

0,00        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 0,00

451.706,63        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 493.601,106

0,00      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 3.955,55

0,00        EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 3.955,556

0,00        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

2.670.040,21      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 1.314.179,00

2.670.040,21        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 1.314.179,006

0,00      OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00

0,00        OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 0,00

417.335,77      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 176.825,36

191.059,75        VALORES RESTITUÍVEIS 173.365,366
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PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

226.276,02        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 3.460,006

37.218.071,10    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 31.298.597,25

213.269,75      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 156.374,617

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

213.269,75        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 156.374,61

34.595.249,99      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 28.983.610,44

34.595.249,99        EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 28.983.610,447

1.093.578,74      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 1.093.578,747

1.093.578,74        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO 1.093.578,74

1.315.972,62      OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 1.065.033,467

1.315.972,62        OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO 1.065.033,46

40.757.153,71 33.287.158,26TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

606.812.027,70      RESULTADOS ACUMULADOS 574.450.192,01

32.706.770,85        RESULTADO DO EXERCÍCIO 13.302.020,27

574.478.039,58        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 561.127.957,64

(373.524,73)        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 19.472,10

742,00        RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E CISÃO 742,00

606.812.027,70 574.450.192,01TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

647.569.181,41 607.737.350,27TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

23.723.700,15ATIVO FINANCEIRO 13.427.427,38

623.845.481,26ATIVO PERMANENTE 594.309.922,89

7.294.607,51PASSIVO FINANCEIRO* 2.708.489,01

37.602.318,86PASSIVO PERMANENTE 31.739.567,23

SALDO PATRIMONIAL 602.672.255,04 573.289.294,03

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,01

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,01TOTAL
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FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos Ordinários (Livres) 5.847.086,702.989.304,120

Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 59.056,7667.869,912

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 4.366,500,003

Retenções em Caráter Consignatário 3.622,733.622,7394

Fundeb 60% 0,000,00101

Fundeb 40% 125.561,2043.321,37102

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 99.097,2497.366,55103

25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 31.924,77130.293,55104

SALÁRIO - EDUCAÇÃO 876.200,791.807.962,47107

MERENDA ESCOLAR 127.933,4411.540,92112

MDE/TRANSP ESCOLAR-ESTADUAL 52.714,7754,24120

TERMO DE COMPROMISSO PAR  FNDE/MEC 31474/2014 - F 122 14.999,7415.376,96122

PAR-TD REEMISSÃO FNDE/MEC - F 124 1.556,970,59124

TERMO DE COMPROMISSO PAR FNDE/MEC- INFRAESTRUTURA ESCOLAR 3.183,630,00125

MDE/TRANSP ESCOLAR-FEDERAL 114.705,2664.746,13126

BRASIL CARINHOSO TD - FNDE/MEC - F 138 0,000,00138

INFRAESTRUTURA - CENTRO FORMAÇÃO PROFISSIONAL 0,000,00140

PAR N° 201406642 - AQUIS. MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÓGICO - BRINQUEDOS 2.176,750,81141

CONV 021/2018 - FUNDEPAR - REPAROS ENG. ESC. VER. ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA (500,00)(500,00)142

TERMO DE COMPROMISSO PAR N-201804075-1 (178.944,77)(130.629,75)146

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 95.268,52276.101,23303

TERMO DE ADESÃO 78/2018 - REFORMA CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA 29.265,2730.001,07330

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 025593/2017-02 0,000,00400

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 025591/2017-13 0,000,00401

CONV  MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (0,80)0,00408

B BRASIL  UND BASICA DE SAUDE PORTARIA 2.226 56.163,5956.163,59409

UNID BASICA SAUDE - JD IGUAÇU 0,000,00412

INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DE PÓLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE - INTERMEDIÁRIA - F-413 0,000,00413

Resolução SESA 671/2013 PS BARÃO 21.579,5422.116,01415

EQUIPAMENTOS DE SAUDE 0,000,00416

Vigilância em Saúde 19.012,2319.012,23418

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 229.293,04348.576,70493

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 98.848,7313.987,82494

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0,000,00496

Vigilância em Saúde 245,180,00497

Assistência Farmacêutica 9.091,349.091,34498

Gestão do SUS 0,000,00499

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 2007 0,000,00500

Receitas de Alienações de Ativos 58,5359,93501

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 1.720,20564,77504
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FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 4.329,718.009,86507

Taxas - Exercício Poder de Polícia 102.879,1657.679,59510

Taxas - Prestação de Serviços 13.764,4324.555,21511

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) (952,25)209,31512

Indenizações Recebidas por bens sinistrados de outras áreas 109.805,150,00514

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 512.310,05313.619,81517

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 139.309,6546.054,50518

OPERAÇÃO DE CREDITO  2º ETAPA STOS DUMOND 3.064,893.082,92611

Operações de Crédito Internas (604.752,70)4.416.068,49612

CONV 189/2020  SEAB - IMPLANTAÇÃO DO PROJETO COZINHA ESCOLA 121.428,085.488,47768

CAIXA CONTRATO DE REPASSE N-889199/2019/LAGO II - FONTE-769 0,00178.018,58769

CONVENIO 028/09 PROG CRESCER FAMILIA II 128,32128,32822

CONV AQUIS DE EQUIP GERAÇÃO DE EMPREGO 6.514,756.514,75838

Transf. Voluntárias de Entidades Gov. Nacionais - ECA/FMDCA 76.469,2136.554,47879

CONVENIO N-373/2020 SEDU -  INFRA ESTRUTURA URBANA F-881 0,000,00881

CONV 459/2021 SEAB - PPMC II - AQUISIÇÃO DE TRATOR E PLANTADEIRA 0,00230.926,20882

CONVÊNIO N° 615/2021 SEAB - PROGRAMA ESTRADAS RURAIS 0,00550.610,03883

CONVÊNIO N° 578/2021 SEAB - AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA 0,00160.168,29885

CONV 874409/2018 MESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES 0,000,00899

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 107.112,6851.405,50900

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 0,000,00901

APOIO E FORT DA ATUAÇÃO DOS CONS. MUN. DE DIR. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,005.177,09923

MUN. DE LARANJEIRAS DO SUL - CONV MAPA 901685/2020 0,00197,62924

FIA CONSELHO TUTELAR 1.704,140,00925

CONV 861620/2017 - MTUR - REFORMA E ADEQUAÇÃO CINE TEATRO IGUASSU 59.682,140,00926

FIA APRENDIZAGEM 25.705,75952,65927

INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE V - IFP V 60.993,790,00928

FEAS BEN EVENTUAIS 235,83241,76929

FIA CRESCER 0,000,00930

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 81.096,0815.261,39934

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 7.539,632.058,86936

Bloco de Investimentos - SUAS 105.702,4157.299,51937

 BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 89.119,88110.973,13940

B B  S/A CONV  DETRAN/PR C/41.975-5 44,4645,58941

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 6.264,9342.644,39961

CONV 7879658/2013 PISTA DE LAÇO 34.821,6534.821,65964

CONV 137/2016 SEAB - AQUIS. ÓLEO DIESEL (0,01)(0,01)975

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015 15.441,508.175,74976

CONV 828993/2016 - MCIDADES - PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA E RECAPE ASFÁLTICO 0,000,00981

FEAS INCENTIVO IV 529,820,00984
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FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 4.377,180,48986

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 89.495,7754.497,63990

CONV 841484/2016 - MTUR - AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS 0,000,00991

CONV 839490/2016 - MINIS. ESPORTE - 2ª ETAPA GINÁSIO DE ESPORTES 0,000,00992

CONV 841415/2016 - MTUR - REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA N. SENHORA APARECIDA 0,000,00993

CONV 207/2018 SEDU - INFRAESTRUTURA URBANA 6.160,230,00994

CONV 873/2017 SEDU - INFRAESTRUTURA URBANA II 4.796,09(219.557,63)995

CONV 1016/2017 SEDU - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 4 PARQUES INFANTIS 0,000,00996

CONTRATO DE REPASSE 854105/2017/MTUR/CAIXA MEMORIAL AOS PRACINHAS 0,000,00997

CONV 854121/2017 - MTUR - ORLA DO LAGO MONTE CASTELO 25.416,970,00998

FEAS INC VI 20,970,001000

CONV 039/2019 SEAB - AQUISIÇÃO DE COLHEDORAS E CARRETAS 19.033,600,001001

FEAS BENEF IV 130,43133,711002

CAIXA CONV CR 864940/2018 REFORMA DA RODOVIARIA 222.862,860,001003

CAIXA CONV 886476/2019 MAPA AQUISIÇÃO DE CARRETAS AGRICOLAS 3.967,264.061,831004

CAIXA CONV 888781/2019 MAPA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 21,3121,821005

CAIXA CONV 891818/2019 MAPA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 0,00389.312,041006

CONVÊNIO 245/2019 - SEDU PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 14,93(122.827,12)1007

CAIXA CONTRATO REPASSE 889185/2019 - PAVIMENTAÇÃO 50,720,001008

CAIXA CONTRATO DE REPASSE N-889303/2019/MDR/CAIXA - CICLOVIA 4.176,3865.320,101009

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 6.026,590,001015

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) 502.964,573.751.481,831016

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 528,700,001017

Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 0,0016.024,641018

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 484.308,480,001019

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade 8,270,001020

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19 171,0040.356,161021

Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 257.733,25101.456,771022

Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado no Fundo Estadual de Saúde - (COVID-19) 1.533,920,001023

Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à COVID-19 - L.C nº 1.528,040,001024

Bloco de Estruturação das Ações e Serviços Públicos de Saúde - (COVID-19) - Incentivo Financeiro de Capital 27.800,0028.261,751025

Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19) 0,000,001029

Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) 125.878,8474.777,321031

Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede Básica de ensino - Portaria nº 104.351,032.728,581035

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - percentual mínimo de 70% estabelecido no 0,0093,781036

TOTAL 16.429.092,64 10.718.938,37

Notas Explicativas
Nota 1 - Ativo Circulante - Caixa e Equivalentes de Caixa

INFORMAÇÕES GERAIS:
O Balanço Patrimonial evidencia a situação do Município de Laranjeiras do Sul em 31 de Dezembro de 2021, mediante sua observação, é possível
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conhecer qualitativa e quantitativa a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e do Patrimônio Líquido com seus resultados acumulados
e do exercício em análise.

O Balanço Patrimonial encerrado em 31 de Dezembro de 2021 foi emitido pelo sistema de contabilidade da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul
sendo estruturado de acordo com as orientações do manual de contabilidade aplicada ao setor público, com a Lei Federal 4.320/64, e a Lei Complementar
101/2000, com as normas e instruções de procedimentos contábeis, observando também as disposições do Conselho Federal de Contabilidade relativa aos
princípios de contabilidade, assim como as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público (NBCT 16).

INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO
Nota 1 - Ativo Circulante - Caixa e Equivalentes de Caixa

Essa conta compreende o somatório dos valores em bancos conta movimento, aplicações, fundos de aplicações e poupança. Os valores são conciliados
e os valores em circulação são registrados em relatório próprio para ajuste em momento oportuno, assim visualizado:
CONTA                                                 EXERCÍCIO ATUAL                            EXERCÍCIO ANTERIOR
Caixa e Equivalentes a Caixa            22.167.641,47                                      12.696.280,50

Nota 2 - Ativo Circulante - Créditos a Curto Prazo
Compreende os direitos ou créditos de Natureza Tributária ou créditos não tributários não recebidos no prazo estabelecido. Faz parte do estoque,

inclusive juros, encargos e atualização monetária, assim especificados:
CONTA                                                 EXERCÍCIO ATUAL                         EXERCÍCIO ANTERIOR
Créditos Tributários a Receber         15.171.243,72                                    3.607.146,97
Dívida Ativa Tributária                       18.551.438,62                                   11.342.477,80
Dívida Ativa não Tributária                921.176,96                                        924.834,32
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Nota 3 - Ativo Circulante - Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
Compreende Depósitos Restituíveis e valores vinculados e outros créditos a receber, com a seguinte disposição:

CONTA                                                 EXERCÍCIO ATUAL                        EXERCÍCIO ANTERIOR
Adiantamentos Concedidos              8.672,04                                           14.266,74
Depósitos Restituíveis Vinculados   1.776.828,38                                    951.916,58
Outros Créditos a Receber                86.000,00                                         86.000,00
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Nota 4 - Estoques
O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado conforme disposto no inciso III art. 106 da Lei 4.320/64.

No exercício de 2021, o Município não trabalhou com sistema integrado e informatizado de estoque (almoxarifado), sendo adquiridos os bens para consumo
imediato ou curto prazo, tendo seus controles efetivados por cada setor responsável.
CONTA                                               EXERCÍCIO ATUAL                        EXERCÍCIO ANTERIOR
Almoxarifado                                      0,01                                                 0,01

4 -

Nota 5 - Ativo Não Circulante
No grupo de contas contábeis denominado Ativo Não Circulante são registrados todos os bens de permanência duradoura destinados ao

funcionamento normal da entidade e do seu empreendimento, assim como os direitos exercidos com essa finalidade.
CONTA                                             EXERCÍCIO ATUAL                        EXERCÍCIO ANTERIOR
Bens Móveis                                     27.198.430,98                                 23.131.287,71
Bens Imóveis                                   578.773.312,62                                566.835.616,31
(-)Depreciação Acumulada             (17.085.563,39)                               (11.852.476,67)

O município de Laranjeiras do Sul possui sistema informatizado e integrado com os demais sistemas para o registro dos Bens Patrimoniais, contudo
necessita-se de atualização dos cadastros analíticos e seus bens móveis e imóveis. Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição,
produção ou construção incluídos os custos de compra e outros custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. Os gastos posteriores à
aquisição ou registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos futuros ou potenciais de
serviços. O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação dos bens no setor público, com
adoção obrigatória para os fatos ocorridos a partir de Janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade NBCT 16.9. Em meados do exercício
de 2018 iniciamos a execução de depreciação dos bens patrimoniais no sistema específico devidamente integrado com o sistema contábil.
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Nota 6 - Passivo Circulante
Esta conta compreende as obrigações a vencer em curto prazo, com obrigações trabalhistas previdenciárias, empréstimos e financiamentos a curto

prazo, fornecedores e contas a pagar/restos a pagar e obrigações fiscais a curto prazo.
CONTA                                                                 EXERCÍCIO ATUAL                       EXERCÍCIO ANTERIOR
Encargos Sociais a Pagar                                  451.706,63                                      493.601,10
Empréstimos a Curto Prazo  Interno                 0,00                                                 3.955,55
Fornecedores e Contas a Pagar Curto Prazo   2.670.040,21                                   1.314.179,00
Valores Restituíveis                                            191.059,75                                      173.365,36
Outras Obrigações a Curto Prazo                      226.276,02                                      3.460,00
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Nota 7 - Passivo Não Circulante
 É constituído pelo estoque de precatórios de fornecedores - Regime Especial de Longo Prazo na administração direta, empréstimos e financiamentos

(Operações de Crédito) em longo prazo, obrigações fiscais e provisões de longo prazo e resultado diferido.
CONTA                                                                    EXERCÍCIO ATUAL                      EXERCÍCIO ANTERIOR
Obrigações Trabalhistas Previdenciárias
a pagar a Longo Prazo                                          213.269,75                                    156.374,61
Empréstimos a Longo Prazo Internos                 34.595.249,99                               28.983.610,44
Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 1.093.578,74                                 1.093.578,74
Obrigações Fiscais a Longo Prazo                      1.315.972,62                                 1.065.033,46
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Nota 8 - Patrimônio Líquido
O Patrimônio Líquido compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos, composto por diversas contas em especial aos

resultados acumulados, que são divididos em resultado do exercício e resultado de exercícios anteriores:

CONTA                                                                  EXERCÍCIO ATUAL                        EXERCÍCIO ANTERIOR
Resultado do Exercício                                       32.706.770,85                                  13.302.020,27
Resultados de Exercícios Anteriores                 574.478.039,58                                561.127.957,64
Ajustes de Exercícios Anteriores                       (373.524,73)                                     19.472,10
Resultantes de Extinção Fusão ou Cisão          742,00                                               742,00
Total do Patrimônio Líquido                               606.812.027,70                                 574.450.192,01

8 -

Município de Laranjeiras do Sul
Página: 7

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2021
Balanço Anual

Nota 9 - Análise do Balanço Patrimonial

A avaliação dos elementos do Ativo e do Passivo pode ser realizada mediante a utilização da análise por quocientes, dentro os quais se destacam os
índices de liquidez e endividamento.

1 - Liquidez Corrente LC = Ativo Financeiro / Passivo Financeiro.

             Ativo Financeiro    =    23.723.700,15
LC = ------------------------------------------------------------- =   3,25
            Passivo Financeiro   =  7.294.607,51

A liquidez corrente demonstra quanto a entidade poderá dispor em recursos em curto prazo (caixa, bancos, clientes, estoques, etc.) para pagar suas
dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto prazo, contas a pagar, etc.) neste caso o índice apresentado demonstra R$ 3,25 (Três,
vírgula, vinte e cinco centavos), de Ativo Financeiro, para cada R$ 1,00 (Um Real) de Passivo Financeiro.

2  Índice de Solvência (IS) = (Ativo Financeiro + Ativo Permanente) /(Passivo Financeiro + Passivo Permanente)

        Ativo Financeiro + Ativo Permanente =           647.569.181,41
IS = ----------------------------------------------------------------------------------------------=   14,42
        Passivo Financeiro + Passivo permanente =   44.896.926,37

A soma do Ativo Financeiro, mais o Ativo Permanente, diminuindo-se o Passivo Financeiro e o Passivo Permanente, chegamos ao Saldo Patrimonial,
onde o cálculo revela um Saldo Patrimonial em 2021 na importância de R$ 602.672.255,04 (Seiscentos e dois milhões, seiscentos e setenta e dois mil, duzentos e
cinquenta e cinco mil e quatro centavos).

Uma entidade é solvente quando está em condições de fazer frente as suas obrigações e apresente uma situação Patrimonial que garanta sua
sobrevivência no futuro, apresentando o Ativo com valor maior que o Passivo.
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2021EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS):DEZEMBRO DATA EMISSÃO:25/02/2022

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Nota

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 53.673.527,62 19.530.840,01

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
IMPOSTOS 0,00 0,00
TAXAS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 10.768.542,88 9.323.611,41
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 10.768.542,88 9.323.611,41
CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00 0,00
VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00
VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00
EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 1.427.024,75 2.146.972,20
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.427.024,75 2.146.972,20
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 6.710,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 6.710,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 41.471.249,99 8.060.256,40
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00
RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 41.268.906,43 7.717.573,44
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 202.343,56 342.682,96

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 53.367.983,17 20.863.613,93

PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO A PESSOAL 0,00 0,00
ENCARGOS PATRONAIS 0,00 0,00
BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 11.250.556,08 10.457.116,31
APOSENTADORIAS E REFORMAS 9.443.100,85 8.844.880,18
PENSÕES 1.807.455,23 1.612.236,13
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00
BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00
POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 6.710,00 0,00
USO DE MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00
SERVIÇOS 6.710,00 0,00
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 586.035,42 436.389,84
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 586.035,42 436.389,84
PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS - CMV 0,00 0,00
CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 0,00 0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 41.524.681,67 9.970.107,78
PREMIAÇÕES 0,00 0,00
RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
INCENTIVOS 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 41.405.456,85 9.773.324,19
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 119.224,82 196.783,59

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 305.544,45 (1.332.773,92)305.544,45 (1.332.773,92)

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária) 0,00 0,00

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00
INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 0,00

Notas Explicativas
Nota 1 - Análise das Variações Patrimoniais

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no Patrimônio do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
de Laranjeiras do Sul durante o exercício financeiro resultante ou independente da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser
positivo ou negativo, dependendo do resultado das variações positivas e negativas.

O quociente do resultado das Variações Patrimoniais, que é resultante do total das Variações Patrimoniais Aumentativas e o total das Variações
Patrimoniais Diminutivas, indica outra maneira de se evidenciar o Resultado Patrimonial.

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas / Total das Variações Patrimoniais Diminutivas

         Variações Patrimoniais Aumentativas =  53.673.527,62
VP =------------------------------------------------------------------------------------ = 1,00
       Variações Patrimoniais Diminutivas =       53.367.983,17

Verifica-se que o resultado foi maior que 1, indicando que o resultado foi Superavitário.
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Nota

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 130.410.421,54 101.317.121,76

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 36.602.239,47 13.690.970,64
IMPOSTOS 29.989.798,79 13.254.088,01
TAXAS 6.559.150,08 436.882,63
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 53.290,60 0,00

CONTRIBUIÇÕES 3.949.879,05 3.375.555,93
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 3.949.879,05 3.375.555,93
CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 130.125,75 41.468,35
VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00
VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00
EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 130.125,75 41.468,35

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 679.498,12 996.553,90
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA 148.897,35 116.279,63
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 530.600,77 53.342,29
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS OBTIDOS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00 826.931,98

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 87.071.709,33 78.586.873,01
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 711.637,63 817.694,47
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 86.315.071,70 77.627.805,68
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 45.000,00 126.372,86
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 15.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 237.779,79
REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 237.779,79
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1.976.969,82 4.387.920,14
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00
RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1.976.969,82 4.387.920,14

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 97.703.650,69 88.015.101,49

PESSOAL E ENCARGOS 45.487.119,12 44.163.693,88
REMUNERAÇÃO A PESSOAL 40.575.450,52 39.738.171,18
ENCARGOS PATRONAIS 4.776.731,74 4.247.495,00
BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 134.936,86 178.027,70

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 129.108,20 0,00
APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00
PENSÕES 0,00 0,00
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00
BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00
POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 129.108,20 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 38.682.097,26 29.639.998,56
USO DE MATERIAL DE CONSUMO 15.259.149,97 9.890.846,06
SERVIÇOS 18.181.617,39 15.281.646,40
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 5.241.329,90 4.467.506,10

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 4.159.484,26 2.140.164,30
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 2.648.005,92 1.136.720,54
JUROS E ENCARGOS DE MORA 2.517,14 1.064,41
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 1.508.961,20 1.002.379,35

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 4.546.419,88 4.345.261,82
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 3.677.190,70 3.372.000,00
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 869.229,18 973.261,82
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 1.040.404,37 77.606,68
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 1.040.404,37 35.778,21
PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 41.828,47
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 412.789,98 367.843,87
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES 412.789,98 367.843,87

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS - CMV 0,00 0,00
CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 0,00 0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 3.246.227,62 7.280.532,38
PREMIAÇÕES 56.123,30 147.827,66
RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
INCENTIVOS 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 3.190.104,32 7.132.704,72

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 32.706.770,85 13.302.020,2732.706.770,85 13.302.020,27

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária) 0,00 0,00

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 17.093.467,83 17.889.948,42
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 3.535.791,36 934.074,71
INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 8.716.667,81 6.393.071,46
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 739.219,00

Notas Explicativas
Nota 1 - Análise das Variações Patrimoniais

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no Patrimônio do Município durante o exercício financeiro
resultante ou independente da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado das
variações positivas e negativas.

O quociente do resultado das Variações Patrimoniais, que é resultante do total das Variações Patrimoniais Aumentativas e o total das Variações
Patrimoniais Diminutivas, indica outra maneira de se evidenciar o Resultado Patrimonial.

3 - Total das Variações Patrimoniais Aumentativas / Total das Variações Patrimoniais Diminutivas

         Variações Patrimoniais Aumentativas =  130.410.421,54
VP =---------------------------------------------------------------------------------- = 1,33
       Variações Patrimoniais Diminutivas =        97.703.650,69

Verifica-se que o resultado foi maior que 1, indicando que o resultado foi Superavitário.
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS 
LTDA, inscrita no CNPJ 04.949.630/0001-68, com sede na Avenida Atílio Fontana, nº 3323, Bairro 
Pinheirinho, CEP 85.603-025, na cidade de Francisco Beltrão - PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada por CLAUDIMAR LUBIAN, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG. nº 
5.987.741-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 839.614.619-53, residente e domiciliado na Rua Argentina, nº 
1267, Bairro Luther King, CEP 85.605-380, na cidade de Francisco Beltrão - PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 14 de dezembro de 2021, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 104/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2021-
PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de implantação de 04 (quatro) poços artesianos com 
sistema de bombeamento em diversos locais do Município de Nova Laranjeiras, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 17/2021-PMNL, fornecida pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 23 de março de 2022.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 18 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

CLAUDIMAR LUBIAN  
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
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Nome: _________________________   Nome: _________________________  
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 14 de dezembro de 2021, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 105/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 18/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a implantação de postes e luminárias em LED para iluminação pública 
no Município de Nova Laranjeiras, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE 
PREÇOS 18/2021-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 90 (noventa) dias, passando a vigorar até 22 de maio de 2022.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 18 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa FRANCIELI SANDRINI GABARDO 08329392937, inscrita no CNPJ nº 
28.560.515/0001-65, com sede na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.380-
000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pela Senhora FRANCIELI SANDRINI GABARDO, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.811.644-7 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 
083.293.929-37, residente e domiciliada na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 
85.380-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e 
firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 02/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-
PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas 
a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA ALTO POÇO GRANDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2022 a 21 de fevereiro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
O referido contrato possui quantidade total contratada de 16.631,20 km para o período de 12 
meses, no entanto devido ao saldo disponível de 9.824,68 km, será utilizado para prorrogação 
contratual a quantidade de 6.806,52 km. Portanto, aditiva-se o contrato pelo prazo de 12 meses, 
para a quantidade de 16.631,20 km, somando o saldo contratual de 9.824,68 km a 6.806,52 km.  
 

FRANCIELI SANDRINI GABARDO 08329392937 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA ALTO POÇO 
GRANDE - VEICULO VAN Saída da Escola Municipal do 
Campo Arnoldo Gomes de Salles (Rio Bananas), segue 
até a fazenda do Dirceu Mendes, passando pela fazenda 
do senhor Neno, fazenda do doutor Reno, retornando a 
escola do Rio Bananas. A tarde sai da casa do Senhor 
Gabardo passando pela fazenda do Reno, fazenda do 

KM 6.806,52 3,53 24.027,02 
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Neno e Dirceu Mendes retornando a casa. Sendo esse 
trajeto realizado 83,156 KM diários, com veículo van, 
capacidade mínima 9 passageiros.  

TOTAL 24.027,02 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 24.027,02 
(Vinte e Quatro Mil, Vinte e Sete Reais e Dois Centavo), passando o valor do contrato de R$ 
57.353,02 (Cinquenta e Sete Mil, Trezentos e Cinquenta e Três Reais e Dois Centavos), para R$ 
81.380,04 (Oitenta e Um Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Quatro Centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

FRANCIELI SANDRINI GABARDO 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa FRANCIELI SANDRINI GABARDO 08329392937, inscrita no CNPJ nº 
28.560.515/0001-65, com sede na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.380-
000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pela Senhora FRANCIELI SANDRINI GABARDO, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.811.644-7 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 
083.293.929-37, residente e domiciliada na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 
85.380-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e 
firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 03/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-
PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas 
a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA POÇO GRANDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2022 a 21 de fevereiro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
O referido contrato possui quantidade total contratada de 16.781,60 km para o período de 12 
meses, no entanto devido ao saldo disponível de 8.174,04 km, será utilizado para prorrogação 
contratual apenas a quantidade de 8.607,56 km. Portanto, aditiva-se o contrato pelo prazo de 12 
meses, para a quantidade de 16.781,60 km, somando o saldo contratual de 8.174,04 km a 8.607,56 
km.  
 

FRANCIELI SANDRINI GABARDO 08329392937 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 9 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA POÇO GRANDE - 
VEICULO VAN Saída da Escola Municipal do Campo 
Arnoldo Gomes de Salles (Rio Bananas), passando pela 
comunidade do Poço Grande, casa do pai do aluno 
Romail. Retornando para a escola da comunidade. Sendo 
este trajeto realizado de segunda a sexta-feira, no 

KM 8.607,56 3,53 30.384,69 
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período da tarde, ida e volta. Percorrendo 74.148 km 
diários. As 10 horas da manhã 2 x por semana, vai buscar 
aluno da APAE na fazenda Morada do Sol. Sendo este 
trajeto realizado 24,4 Km por dia, com veículo van, 
capacidade mínima 9 passageiros. 

TOTAL 30.384,69 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 30.384,69 
(Trinta Mil, Trezentos e Oitenta e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 57.471,60 (Cinquenta e Sete Mil, Quatrocentos e Setenta e Um Reais e Sessenta 
Centavos), para R$ 87.856,29 (Oitenta e Sete Mil, Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais e Vinte e Nove 
Centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

FRANCIELI SANDRINI GABARDO 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa FRANCIELI SANDRINI GABARDO 08329392937, inscrita no CNPJ nº 
28.560.515/0001-65, com sede na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.380-
000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pela Senhora FRANCIELI SANDRINI GABARDO, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.811.644-7 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 
083.293.929-37, residente e domiciliada na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 
85.380-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e 
firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 03/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-
PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas 
a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA POÇO GRANDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2022 a 21 de fevereiro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
O referido contrato possui quantidade total contratada de 16.781,60 km para o período de 12 
meses, no entanto devido ao saldo disponível de 8.174,04 km, será utilizado para prorrogação 
contratual apenas a quantidade de 8.607,56 km. Portanto, aditiva-se o contrato pelo prazo de 12 
meses, para a quantidade de 16.781,60 km, somando o saldo contratual de 8.174,04 km a 8.607,56 
km.  
 

FRANCIELI SANDRINI GABARDO 08329392937 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 9 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA POÇO GRANDE - 
VEICULO VAN Saída da Escola Municipal do Campo 
Arnoldo Gomes de Salles (Rio Bananas), passando pela 
comunidade do Poço Grande, casa do pai do aluno 
Romail. Retornando para a escola da comunidade. Sendo 
este trajeto realizado de segunda a sexta-feira, no 

KM 8.607,56 3,53 30.384,69 
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período da tarde, ida e volta. Percorrendo 74.148 km 
diários. As 10 horas da manhã 2 x por semana, vai buscar 
aluno da APAE na fazenda Morada do Sol. Sendo este 
trajeto realizado 24,4 Km por dia, com veículo van, 
capacidade mínima 9 passageiros. 

TOTAL 30.384,69 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 30.384,69 
(Trinta Mil, Trezentos e Oitenta e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 57.471,60 (Cinquenta e Sete Mil, Quatrocentos e Setenta e Um Reais e Sessenta 
Centavos), para R$ 87.856,29 (Oitenta e Sete Mil, Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais e Vinte e Nove 
Centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

FRANCIELI SANDRINI GABARDO 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa REGINALDO GABARDO 09366416900, inscrita no CNPJ nº 26.808.502/0001-37, com 
sede na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor REGINALDO GABARDO, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 12.761.018-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 093.664.169-00, residente e 
domiciliado na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras 
- PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 04/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA BANANAS. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2022 a 21 de fevereiro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
O referido contrato possui quantidade total contratada de 16.080,00 km para o período de 12 
meses, no entanto devido ao saldo disponível de 7.798,80 km, será utilizado para prorrogação 
contratual apenas a quantidade de 8.281,20 km. Portanto, aditiva-se o contrato pelo prazo de 12 
meses, para a quantidade de 16.080,00 km, somando o saldo contratual de 7.798,80 km a 8.281,20 
km.  
 

REGINALDO GABARDO 09366416900 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 2 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA BANANAS - 
VEICULO VAN Saída da Escola Municipal do 
Campo Arnoldo Gomes de Salles, vai até a 
propriedade do senhor Jorge Brasílio, segue até o 
pé da serra do Bananas, retornando segue até a 
fazenda do Leonildo Forceline, fazenda do Ségio 

KM 8.281,20 3,54 29.315,45 
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Guerra, propriedade de Cesar Borba e Claudecir 
Bolzan, Saulo Mores retornando a  escola. Sendo 
este trajeto realizado de segunda a sexta-feira, no 
período da manhã , ida e volta , percorrendo 80.4 
KM diários, com veículo van , capacidade mínima 
9 passageiros.  

TOTAL 29.315,45 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 29.315,45 
(Vinte e Nove Mil, Trezentos e Quinze Reais e Quarenta e Cinco Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 55.147,96 (Cinquenta e Cinco Mil, Cento e Quarenta e Sete Reais e Noventa e Seis 
Centavos), para R$ 84.463,41 (Oitenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Sessenta e Três Reais e 
Quarenta e Um Centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

REGINALDO GABARDO  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG _______________ ________  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.600.611/0001-10, com sede na Linha Fazenda Velha, s/n, Bairro Fazenda Velha, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Senhor JOÃO MARIA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 3.279.043-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.669.919-
20, residente e domiciliado na Linha Fazenda Velha, s/n, Bairro Fazenda Velha, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 06/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA FAZENDA VELHA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2022 a 21 de fevereiro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
O referido contrato possui quantidade total contratada de 20.769,60 km para o período de 12 
meses, no entanto devido ao saldo disponível de 11.524,62 km, será utilizado para prorrogação 
contratual apenas a quantidade de 9.244,98 km. Portanto, aditiva-se o contrato pelo prazo de 12 
meses, para a quantidade de 20.769,60 km, somando o saldo contratual de 11.524,62 km a 9.244,98 
km.  
 

JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 6 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA FAZENDA VELHA - 
VEICULO VAN Saída da casa do João de Oliveira, 
passando a propriedade antiga do Senhor Ari 
Spironelo, Valdemir, retorna encruzo Fazenda 
Velha, sítio do senhor Leno Veroneze, fazenda 
Oradi, André Savio, Propriedade do senhor 
Fernando, retornado ao encruzo do alemão. 

KM 9.244,98 3,57 33.004,58 
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Sendo este trajeto realizado de segunda a sexta-
feira, no período da tarda, ida e volta , 
percorrendo 103,848 km diários, com veículo van, 
capacidade mínima 9 passageiros.  

TOTAL 33.004,58 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 33.004,58 
(Vinte e Três Mil, Quatro Reais e Cinquenta e Oito Centavos), passando o valor do contrato de R$ 
71.554,61 (Setenta e Um Mil, Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Um Centavos), 
para R$ 104.559,19 (Cento e Quatro Mil, Quinhentos e Cinquenta e Nove Reais e Dezenove 
Centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO MARIA DE OLIVEIRA  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG __________________________ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO FRANCISCO LAZAROTTO - ME, inscrita no CNPJ nº 21.680.457/0001-64, com 
sede na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.989.462-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.810.959-72, residente e 
domiciliado na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 08/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA RESERVA INDIGENA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2022 a 21 de fevereiro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
O referido contrato possui quantidade total contratada de 24.940,00 km para o período de 12 
meses, no entanto devido ao saldo disponível de 18.330,90 km, será utilizado para prorrogação 
contratual apenas a quantidade de 6.609,10 km. Portanto, aditiva-se o contrato pelo prazo de 12 
meses, para a quantidade de 24.940,00 km, somando o saldo contratual de 18.330,90 km a 6.609,10 
km. 
 

JOAO FRANCISCO LAZAROTTO - ME 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 10 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA RESERVA 
INDIGENA - VEICULO MICRO-ONIBUS Saída da 
Aldeia Sede, passando pala comunidade 
Encruzilhada, Escola Campo do Dia, até a 
comunidade de Passo Fundo, retornando até o 
Colégio Rio das Cobras, seguindo pela comunidade 
de Vila Nova, Trevo, Nelore Hett, missão, casa 

KM 6.609,10 4,72 31.194,95 
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novas, retornando e passando pelo Colégio 
Candoca, Vila Nova até Colégio Rio das Cobras, 
segue ainda pela comunidade de Rio Taquara e 
retorna até o Colégio Rio das Cobras. Sendo este 
trajeto realizado de segunda a sexta-feira, no 
período da manhã, tarde e noite, ida e volta, 
percorrendo 124,7 KM diários com veículo micro-
ônibus capacidade mínima 25 passageiros. 

TOTAL 31.194,95 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 31.194,95 
(Trinta e Um Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais e Noventa e Cinco Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 115.150,48 (Cento e Quinze Mil, Cento e Cinquenta Reais e Quarenta e Oito 
Centavos), para R$ 146.345,43 (Cento e Quarenta e Seis Mil, Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e 
Quarenta e Três Centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa OSVALDIR DE BASTOS 07163189974, inscrita no CNPJ nº 21.572.297/0001-30, com 
sede na Linha Assentamento Xagu, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor OSVALDIR DE BASTOS, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 10.376.507-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 071.631.899-74, residente e 
domiciliado na Linha Assentamento Xagu, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 11/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA SÃO PAULO (ASS. 
XAGU). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2022 a 21 de fevereiro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
O referido contrato possui quantidade total contratada de 19.440,00 km para o período de 12 
meses, no entanto devido ao saldo disponível de 9.916,80 km, será utilizado para prorrogação 
contratual apenas a quantidade de 9.523,20 km. Portanto, aditiva-se o contrato pelo prazo de 12 
meses, para a quantidade de 19.440,00 km, somando o saldo contratual de 9.916,80 km a 9.523,20 
km. 
 

OSVALDIR DE BASTOS 07163189974 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 13 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA SAO PAULO (ASS. 
XAGU) - VEICULO VAN Saída da casa do Senhor 
Osvaldir de Bastos, passando pela escola, casa do 
senhor Valmir Damásio, Jocenir, Jauri, Ari 
Spironelo, retornando para escola e casa do 
senhor Osvaldir. Sendo este trajeto realizado de 

KM 9.523,20 3,47 33.045,50 
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segunda a sexta-feira, no período da manhã e da 
tarde, ida e volta, percorrendo 97,2 km diários, 
com veículo van, capacidade mínima 9 
passageiros. 

TOTAL 33.045,50 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 33.045,50 
(Trinta e Três Mil, Quarenta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos), passando o valor do contrato de 
R$ 66.548,38 (Sessenta e Seis Mil, Quinhentos e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Oito Centavos), para R$ 
99.593,88 (Noventa e Nove Mil, Quinhentos e Noventa e Três Reais, Oitenta e Oito Centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

OSVALDIR DE BASTOS  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JUNIOR GCZESCZESZEN 07661027933, inscrita no CNPJ nº 17.465.100/0001-96, com 
sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor JUNIOR GCZESCZESZEN, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 10.349.004-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 076.610.279-33, residente e domiciliado Linha Rio 
Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado 
em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 12/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA SÃO PEDRO 
(BANANAS). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2022 a 24 de março de 2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude do saldo disponível, o valor contratual se manterá em R$ 72.600,00 (Setenta e Dois Mil e 
Seiscentos Reais).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JUNIOR GCZESCZESZEN  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa V J GONÇALVES DE ARAUJO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.600.577/0001-83, com sede na Rua Santa Catarina, nº 1881, Sala 03, Bairro Centro, CEP 85.350-
000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Senhor VALDECIR JOSÉ GONÇALVES DE 
ARAUJO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.180.735-9 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF nº 717.764.609-44, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1881, Sala 03, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 
2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 13/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, 
bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA SÃO ROQUE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2022 a 24 de março de 2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude do saldo disponível, o valor contratual se manterá em R$ 99.994,40 (Noventa e Nove Mil, 
Novecentos e Noventa e Quatro Reais e Quarenta Centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VALDECIR JOSÉ GONÇALVES DE ARAUJO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ___________________ ________ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa FRANCIELI SANDRINI GABARDO 08329392937, inscrita no CNPJ nº 
28.560.515/0001-65, com sede na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.380-
000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pela Senhora FRANCIELI SANDRINI GABARDO, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.811.644-7 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 
083.293.929-37, residente e domiciliada na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 
85.380-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e 
firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 02/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-
PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas 
a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA ALTO POÇO GRANDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 10,59%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme tabela em 
anexo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Saldo Atual 
Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

1 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
ALTO POÇO GRANDE 
- VEICULO VAN 

3,53 10,59 0,37 3,90 
 

16.631,20 
 

6.153,54 

TOTAL 6.153,54 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 6.153,54 (Seis Mil, Cento e Cinquenta e Três Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 81.380,04 (Oitenta e Um Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Quatro 
Centavos), para R$ 87.533,58 (Oitenta e Sete Mil, Quinhentos e Trinta e Três Reais e Cinquenta e 
Oito Centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

FRANCIELI SANDRINI GABARDO 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa FRANCIELI SANDRINI GABARDO 08329392937, inscrita no CNPJ nº 
28.560.515/0001-65, com sede na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.380-
000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pela Senhora FRANCIELI SANDRINI GABARDO, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.811.644-7 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 
083.293.929-37, residente e domiciliada na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 
85.380-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e 
firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 02/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-
PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas 
a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA ALTO POÇO GRANDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 10,59%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme tabela em 
anexo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Saldo Atual 
Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

1 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
ALTO POÇO GRANDE 
- VEICULO VAN 

3,53 10,59 0,37 3,90 
 

16.631,20 
 

6.153,54 

TOTAL 6.153,54 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 6.153,54 (Seis Mil, Cento e Cinquenta e Três Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 81.380,04 (Oitenta e Um Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Quatro 
Centavos), para R$ 87.533,58 (Oitenta e Sete Mil, Quinhentos e Trinta e Três Reais e Cinquenta e 
Oito Centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

FRANCIELI SANDRINI GABARDO 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa FRANCIELI SANDRINI GABARDO 08329392937, inscrita no CNPJ nº 
28.560.515/0001-65, com sede na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.380-
000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pela Senhora FRANCIELI SANDRINI GABARDO, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.811.644-7 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 
083.293.929-37, residente e domiciliada na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 
85.380-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e 
firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 03/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-
PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas 
a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA POÇO GRANDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 10,59%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme tabela em 
anexo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde Atual 
Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

9 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
POÇO GRANDE - 
VEICULO VAN 

3,53 10,59 0,37 3,90 
 

16.781,60 
 

6.209,19 

TOTAL 6.209,19 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 6.209,19 (Seis Mil, Duzentos e Nove Reais e Dezenove Centavos), passando o valor 
do contrato de R$ 87.856,29 (Oitenta e Sete Mil, Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais e Vinte e Nove 
Centavos), para R$ 94.065,48 (Noventa e Quatro Mil, Sessenta e Cinco Reais e Quarenta e Oito 
Centavos).  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

FRANCIELI SANDRINI GABARDO 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa REGINALDO GABARDO 09366416900, inscrita no CNPJ nº 26.808.502/0001-37, com 
sede na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor REGINALDO GABARDO, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 12.761.018-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 093.664.169-00, residente e 
domiciliado na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras 
- PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 04/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA BANANAS. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual de 10,59%, de acordo 
com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), 
conforme tabela em anexo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde Atual 
Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

2 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
BANANAS - VEICULO 
VAN 

3,54 10,59 0,37 3,91 
 

16.080,00 
 

5.949,60 

TOTAL 5.949,60 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 5.949,60 (Cinco Mil, Novecentos e Quarenta e Nove Reais e Sessenta Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 84.463,41 (Oitenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Sessenta e Três 
Reais e Quarenta e Um  Centavos), para R$ 90.413,01 (Noventa Mil, Quatrocentos e Treze Reais e 
Um Centavo).  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
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CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

REGINALDO GABARDO  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.600.611/0001-10, com sede na Linha Fazenda Velha, s/n, Bairro Fazenda Velha, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Senhor JOÃO MARIA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 3.279.043-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.669.919-
20, residente e domiciliado na Linha Fazenda Velha, s/n, Bairro Fazenda Velha, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 06/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA FAZENDA VELHA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual de 10,59%, de acordo 
com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), 
conforme tabela em anexo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde Atual 
Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

6 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
FAZENDA VELHA - 
VEICULO VAN 

3,57 10,59 0,37 3,94 
 

20.769,60 
 

7.684,75 

TOTAL 7.684,75 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 7.684,75 (Sete Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e Setenta e Cinco 
Centavos), passando o valor do contrato de R$ 104.559,19 (Cento e Quatro Mil, Quinhentos e 
Cinquenta e Nove Reais e Dezenove Centavos), para R$ 112.243,94 (Cento e Doze Mil, Duzentos e 
Quarenta e Três Reais e Noventa e Quatro Centavos).  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO MARIA DE OLIVEIRA  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO PAIER 02354746903, inscrita no CNPJ nº 17.450.851/0001-39, com sede na 
Estrada Paiquerê, s/n, Bairro Paiquerê, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor JOÃO PAIER, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
7.362.508-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 023.547.469-03, residente e domiciliado na Linha 
Paiquerê, s/n, Bairro Paiquerê, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado 
em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 07/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA PAIQUERE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2022 a 21 de fevereiro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
O referido contrato possui quantidade total contratada de 15.740,00 km para o período de 12 
meses, no entanto devido ao saldo disponível de 9.499,70 km, será utilizado para prorrogação 
contratual apenas a quantidade de 6.240,30 km. Portanto, aditiva-se o contrato pelo prazo de 12 
meses, para a quantidade de 15.740,00 km, somando o saldo contratual de 9.499,70 km a 6.240,30 
km. 
 

JOAO PAIER 02354746903 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 7 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA PAIQUERE - 
VEICULO VAN Saída da casa do senhor João Paier 
passando pela propriedade dos senhores, Luiz 
Paier, Mareski, até a escola, seguindo até a 
fazenda Berté, até a Ponte Poço Grande e 
retornando passando pela propriedade do Sr. 
Antonio Totó até a escola. Sendo este trajeto 

KM 6.240,30 3,45 21.529,04 
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realizado de segunda-feira a sexta-feira, período 
as manhã e da tarde, ida e volta, percorrendo 63 
km diário, com veículo van, capacidade mínima 9 
passageiros. 

TOTAL 21.529,04 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 21.529,04 
(Vinte e Um Mil, Quinhentos e Vinte e Nove Reais e Quatro Centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 53.874,57 (Cinquenta e Três Mil, Oitocentos e Setenta e Quatro Reais e Cinquenta e Sete 
Centavos), para R$ 75.403,61 (Setenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Três Reais e Sessenta e Um 
Centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO PAIER  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO FRANCISCO LAZAROTTO - ME, inscrita no CNPJ nº 21.680.457/0001-64, com 
sede na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.989.462-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.810.959-72, residente e 
domiciliado na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 08/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA RESERVA INDIGENA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 10,59%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme tabela em 
anexo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde 
Atual Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

10 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
RESERVA INDIGENA - 
VEICULO MICRO-
ONIBUS 

4,72 10,59 0,49 5,21 
 

24.940,00 
 

12.220,60 

TOTAL 12.220,60 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 12.220,60 (Doze Mil, Duzentos e Vinte Reais e Sessenta Centavos), passando o valor 
do contrato de R$ 146.345,43 (Cento e Quarenta e Seis Mil, Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e 
Quarenta e Três Centavos), para R$ 158.566,03 (Cento e Cinquenta e Oito Mil, Quinhentos e 
Sessenta e Seis Reais e Três Centavos).  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa OSVALDIR DE BASTOS 07163189974, inscrita no CNPJ nº 21.572.297/0001-30, com 
sede na Linha Assentamento Xagu, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor OSVALDIR DE BASTOS, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 10.376.507-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 071.631.899-74, residente e 
domiciliado na Linha Assentamento Xagu, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 11/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA SÃO PAULO (ASS. 
XAGU). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual de 10,59%, de acordo 
com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), 
conforme tabela em anexo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde Atual 
Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

1 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
ALTO POÇO GRANDE 
- VEICULO VAN 

3,47 10,59 0,36 3,83 
 

19.440,00 
 

6.998,40 

TOTAL 6.998,40 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 6.998,40 (Seis Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais e Quarenta Centavos), 
passando o valor do contrato de 99.593,88 (Noventa e Nove Mil, Quinhentos e Noventa e Três Reais, 
Oitenta e Oito Centavos), para R$ 106.592,28 (Cento e Seis Mil, Quinhentos e Noventa e Dois Reais e 
Vinte e Oito Centavos).  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

OSVALDIR DE BASTOS  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979, inscrita no CNPJ nº 39.957.160/0001-
69, com sede na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representada pelo Senhor MARCOS ANTONIO NAHIRNE, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 7.375.628-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 020.178.849-79, residente e 
domiciliado na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato 
nº 14/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições 
do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA VIRA PEDRA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2022 a 24 de março de 2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude do saldo disponível, o valor contratual se manterá em R$ 63.508,40 (Sessenta e Três Mil, 
Quinhentos e Oito Reais e Quarenta Centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCOS ANTONIO NAHIRNE  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa FRANCIELI SANDRINI GABARDO 08329392937, inscrita no CNPJ nº 
28.560.515/0001-65, com sede na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.380-
000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pela Senhora FRANCIELI SANDRINI GABARDO, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.811.644-7 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 
083.293.929-37, residente e domiciliada na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 
85.380-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e 
firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 03/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-
PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas 
a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA POÇO GRANDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA POÇO GRANDE, a quantidade de 24,400 km (Vinte e Quatro Quilômetros e Quatrocentos 
Metros), com isso a quantidade diária atual passa de 74,148 km (Setenta e Quatro Quilômetros e 
Cento e Quarenta e Oito Metros) para 98,548 km (Noventa e Oito Quilômetros e Quinhentos e 
Quarenta e Oito Metros). Esse valor será acrescido apenas nas quartas-feiras, conforme calendário 
escolar 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos 

Serviços 
UN Qtde 

Licitada 
Km 

Diária 
Atual 

Acréscimo 
diário 

(Apenas 
Quartas-

feiras) 

Qtde de 
Quartas-

feiras 
(conforme 
calendário 

escolar) 

Total do 
Acréscimo 

(Km) 

Valor 
Unitário 

Atual 
(Km) 

Valor 
Total 

9 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - 
LINHA  POÇO 
GRANDE - 
VEICULO VAN 

KM 16.781,60 83,908 24,400 37,00 902,80 3,90 3.520,92 

TOTAL 3.520,92 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
3.520,92 (Três Mil, Quinhentos e Vinte Reais e Noventa e Dois Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 94.065,48 (Noventa e Quatro Mil, Sessenta e Cinco Reais e Quarenta e Oito 
Centavos), para R$ 97.586,40 (Noventa e Sete Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e Quarenta 
Centavos). Esse acréscimo corresponde a 5,37% da quantidade inicial contratado (16.781,60 km). 
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 23 de fevereiro de 2022. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 22 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

FRANCIELI SANDRINI GABARDO 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO PAIER 02354746903, inscrita no CNPJ nº 17.450.851/0001-39, com sede na 
Estrada Paiquerê, s/n, Bairro Paiquerê, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor JOÃO PAIER, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
7.362.508-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 023.547.469-03, residente e domiciliado na Linha 
Paiquerê, s/n, Bairro Paiquerê, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado 
em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 07/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA PAIQUERE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 10,59%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme tabela em 
anexo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde Atual 
Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

7 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
PAIQUERE - VEICULO 
VAN 

3,45 10,59 0,36 3,81 
 

15.740,00 
 

5.666,40 

TOTAL 5.666,40 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 5.666,40 (Cinco Mil, Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e Quarenta Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 75.403,61 (Setenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Três Reais e 
Sessenta e Um Centavos), para R$ 81.070,01 (Oitenta e Um Mil, Setenta Reais e Um centavo).  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO PAIER  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa TAMIRIS JULIANA DA ROCHA 10789551900, inscrita no CNPJ nº 40.652.205/0001-
76, com sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pela Senhora TAMIRIS JULIANA DA ROCHA, brasileira, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 13.827.527-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 107.895.519-00, residente e 
domiciliado na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 09/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA RIO CASCUDO. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2022 a 21 de fevereiro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
O referido contrato possui quantidade total contratada de 21.732,00 km para o período de 12 
meses, no entanto devido ao saldo disponível de 10.047,14 km, será utilizado para prorrogação 
contratual apenas a quantidade de 11.684,86 km. Portanto, aditiva-se o contrato pelo prazo de 12 
meses, para a quantidade de 21.732,00 km, somando o saldo contratual de 10.047,14 km a 
11.684,86 km. 
 

TAMIRIS JULIANA DA ROCHA 10789551900 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 11 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA RIO CASCUDO - 
VEICULO VAN Saída da Escola Municipal do Campo 
Arnoldo Gomes de Sales (Rio Bananas), passando 
pela balança comunitária, seguindo pela Linha 
Cascudo, fazenda do Adones, linha Biazin, 
propriedade do Senhor Domingo Siqueira, Dirceu, 
propriedade do Senhor Claudecir Bolzan, Saulo 

KM 11.684,86 3,60 42.065,50 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

Mores, Pedro retornado a escola no Distrito de 
Rio Bananas. Sendo este trajeto realizado de 
segunda a sexta-feira, no período da manhã, ida e 
volta ,percorrendo 102,8 KM diários, com veículo 
van, capacidade mínima 9 passageiros.  

TOTAL 42.065,50 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 42.065,50 
(Quarenta e Dois Mil, Sessenta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos), passando o valor do contrato de 
R$ 71.682,72 (Setenta e Um Mil, Seiscentos e Oitenta e Dois Reais e Setenta e Dois Centavos), para 
R$ 113.748,22 (Cento e Treze Mil, Setecentos e Quarenta e Oito Reais e Vinte e Dois Centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

TAMIRIS JULIANA DA ROCHA  
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: __________________ _________ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa COXO GRANDE 
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.632.661/0001-89, com sede na Rua Principal, 
nº 02, Bairro Distrito de Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado 
pela Senhora MARIA INES MULLER, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.335.376-
2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 837.362.049-49, residente e domiciliada no Distrito de Rio Guarani, 
s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de 
fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 05/2021-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA COXO GRANDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2022 a 21 de fevereiro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
O referido contrato possui quantidade total contratada de 22.220,00 km para o período de 12 
meses, no entanto devido ao saldo disponível de 9.548,42 km, será utilizado para prorrogação 
contratual apenas a quantidade de 12.671,58 km. Portanto, aditiva-se o contrato pelo prazo de 12 
meses, para a quantidade de 22.220,00 km, somando o saldo contratual de 9.548,42 km a 12.671,58 
km.  
 

COXO GRANDE TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 5 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA COXO GRANDE - 
VEICULO MICRO-ONIBUS Saída do CMEI Vereador 
Leonildo Galvão no distrito do Rio Guarani, 
passando pela linha Beira Rio, Quatro Encruzo, 
seguindo até o ponto de ônibus próximo a 
propriedade do senhor Almir Maróstica, senhor 
Herculino, comunidade do Coxo Grande, Serra da 

KM 12.671,58 4,94 62.597,61 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

União e Bica da Água, retornado para as escola 
Estadual e Municipal do Rio Guarani. Sendo este 
trajeto realizado de segunda a sexta-feira, no 
período da manhã e da tarde, ida e volta, 
percorrendo 101.7 KM diários, com veículo micro 
Ônibus, capacidade mínima 25 passageiros.  

TOTAL 62.597,61 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 62.597,61 
(Sessenta e Dois Mil, Quinhentos e Noventa e Sete Reais e Sessenta e Um Centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 94.933,66 (Noventa e Quatro Mil, Novecentos e Trinta e Três Reais e 
Sessenta Centavos), para R$ 157.531,27 (Cento e Cinquenta e Sete Mil, Quinhentos e Trinta e Um 
Reais e Vinte e Sete Centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARIA INES MULLER  
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa TAMIRIS JULIANA DA ROCHA 10789551900, inscrita no CNPJ nº 40.652.205/0001-
76, com sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pela Senhora TAMIRIS JULIANA DA ROCHA, brasileira, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 13.827.527-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 107.895.519-00, residente e 
domiciliado na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 09/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA RIO CASCUDO. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual de 10,59%, de acordo 
com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), 
conforme tabela em anexo. 
 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde Atual 
Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

11 
TRANSPORTE ESCOLAR 
- LINHA RIO CASCUDO 
- VEICULO VAN 

3,60 10,59 0,38 3,98 
 

21.732,00 
 

8.258,16 

TOTAL 8.258,16 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 8.258,16 (Oito Mil, Duzentos e Cinquenta e Oito Reais e Dezesseis Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 113.748,22 (Cento e Treze Mil, Setecentos e Quarenta e Oito 
Reais e Vinte e Dois Centavos), para R$ 122.006,38 (Cento e Vinte e Dois Mil, Seis Reais e Trinta e 
Oito Centavos).  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

TAMIRIS JULIANA DA ROCHA  
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa COXO GRANDE 
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.632.661/0001-89, com sede na Rua Principal, 
nº 02, Bairro Distrito de Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado 
pela Senhora MARIA INES MULLER, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.335.376-
2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 837.362.049-49, residente e domiciliada no Distrito de Rio Guarani, 
s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de 
fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 05/2021-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA COXO GRANDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual de 10,59%, de acordo 
com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), 
conforme tabela em anexo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde Atual 
Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

5 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
COXO GRANDE - 
VEICULO MICRO-
ONIBUS 

4,94 10,59 0,52 5,46 
 

22.220,00 
 

11.554,40 

TOTAL 11.554,40 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 11.554,40 (Onze Mil, Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Quarenta Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 157.531,27 (Cento e Cinquenta e Sete Mil, Quinhentos e Trinta e 
Um Reais e Vinte e Sete Centavos), para R$ 169.085,67 (Cento e Sessenta e Nove Mil, Oitenta e 
Cinco Reais e Sessenta e Sete Centavos).  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARIA INES MULLER  
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 17 de Fevereiro  de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 03/2022-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos 
para manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto 
atendimento municipal Severino da Rosa , resolve ADJUDICAR O objeto 
deste certame às empresas:  
LOTES:  1, 3 e 26 -  GHOLMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 
61.760,00 (Sessenta e Um Mil,  Setecentos e Sessenta Reais);  
LOTES:  2, 7, 19, 22, 23, 28, 35, 36, 38, 42, 43, 47 e 50 -  ECO FARMAS 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ,  declarada vencedora,  com o 
valor total de R$ 63.009,00 (Sessenta e Três Mil e Nove Reais);  
LOTES:  4, 12, 14, 15, 16, 20, 25, 33, 37, 39, 40 e 41 -  CIRURGICA 
NOSSA SENHORA - EIRELI,  declarada vencedora, com o valor total de 
R$ 68.142,00 (Sessenta e Oito Mil,  Cento e Quarenta e  Dois Reais);  
LOTES:  8 e 27  -  MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI ,  declarada vencedora,  
com o valor total de R$ 1.876,00 (Um Mil ,  Oitocentos e Setenta e Seis 
Reais);  
LOTES:  11 e 46 -  PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA,  declarada vencedora, com o valor tot al de R$ 2.435,00 (Dois 
Mil,  Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais);  
LOTES:  21 e 29 -  CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI -  EPP,  declarada vencedora, com o valor total 
de R$ 1.800,00 (Um Mil e Oitocentos Reais);  
LOTE:  24 -  ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPIATALARES LTDA,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 
7.200,00  (Sete Mil e Duzentos Reais);  
LOTES:  30, 31, 48 e 49 -  ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 13.228,00 (Treze Mil,  
Duzentos e Vinte e Oito Reais);  
LOTE:  32 -  VISÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 6.750,00 (Seis Mil ,  
Setecentos e Cinqüenta Reais);  
 
 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
LOTES:  44 e 52 -  FERNAMED LTDA,  declarada vencedora, com o val or 
total de R$ 180.875,00 (Cento e Oitenta Mil,  Oitocentos e Setenta e 
Cinco Reais).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  24 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 22 de Fevereiro  de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 05/2022-PMNL, que visa 
à aquisição de retroescavadeira nova 4x4 com recursos do Tesouro 
Nacional e contrapartida municipal ,  conforme Convênio nº 
913845/2021-MAPA, resolve ADJUDICAR O objeto deste certame à s 
empresas:  
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 416.800,00 (Quatrocentos e Dezesseis Mil e Oitocentos  
Reais).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  24 de Fevereiro de 2022. 

 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 22 de Fevereiro  de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 06/2022-PMNL, que visa 
à aquisição de escavadeira hidrául ica com recursos do Tesouro 
Nacional e contrapartida municipal ,  conforme Convênio nº 
908055/2020-MAPA, resolve ADJUDICAR O objeto deste certame à s 
empresas:  
CAROLINE HANNEMANN - EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 710.000,00 (Setecentos e Dez  Mil  Reais).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  24 de Fevereiro de 2022. 

 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555 /2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 14 de Março de 2022 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic i tação na modalidade Pregão Presencial  nº 14/2022-PMNL, 
cujo objeto é a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural  municipal,  para o ano letivo de 2022 . O edital  e seus 
anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura M unicipal ,  no endereço 
supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  24 de Fevereiro  de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSCR.                    NOME CARGO Classif. 

125288 DIEGO SCOPEL MOTORISTA 13º 

123170 RUBIELE PATRICIA MOGARTE PROFESSOR  15° 

 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira a sexta-feira. 

 Art. 3º - Os candidatos deverão apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade;  

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes;  

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos;  

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos;  
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j) certidão negativa de antecedentes criminais;  

k) comprovante de endereço;  

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional.  

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 25 de fevereiro de 2022. 

  

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

 

CONSIDERANDO que o Concurso Público nº 01/2019 terá seu prazo de 

validade expirado em 09 de março de 2022, em conformidade com o item 1.2 do Edital 

de abertura do Concurso Público e com os Editais de Homologação nº 13/2020 e nº 

14/2020; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, inciso III, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o item 1.2 do Edital de Concurso Público nº 01/2019 

prevê a possibilidade de prorrogação do prazo de vigência do referido Concurso 

Público; 

CONSIDERANDO a conveniência e a oportunidade de se fazer a prorrogação, 

resguardando o Princípio da Economicidade na Administração Pública Municipal. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Prorrogar, por mais 02 (dois) anos, o Concurso Público nº 01/2019, 

tendo seu prazo de validade prorrogado até 09 de março de 2024. 

Art. 2º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 03/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
aquisição de medicamentos para manutenção da farmácia básica das 
unidades de saúde e pronto atendimento municipal  Severino da Rosa ,  
em favor das empresas:  
LOTES:  1, 3 e 26 -  GHOLMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 
61.760,00 (Sessenta e Um Mil,  Setecentos e Sessenta Reais );  
LOTES:  2, 7, 19, 22, 23, 28, 35, 36, 38, 42, 43, 47 e 50  -  ECO FARMAS 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 63.009,00 (Sessenta e Três Mil  e Nove Reais );  
LOTES:  4, 12, 14, 15, 16, 20, 25, 33, 37, 39, 40 e 41  -  CIRURGICA 
NOSSA SENHORA - EIRELI,  declarada vencedora, com o valor total de 
R$ 68.142,00 (Sessenta e Oito Mil,  Cento e Quarenta e Dois  Reais);  
LOTES:  8 e 27  -  MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI ,  declarada vencedora,  
com o valor total de R$ 1.876,00 (Um Mil ,  Oitocentos e Setenta e Seis 
Reais);  
LOTES:  11 e 46 -  PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 2.435,00 (Dois 
Mil,  Quatrocentos e Trinta e Cinco  Reais);  
LOTES:  21 e 29 -  CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI -  EPP,  declarada vencedora, com o valor total 
de R$ 1.800,00 (Um Mil e Oitocentos Reais);  
LOTE:  24 -  ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E  PRODUTOS 
HOSPIATALARES LTDA,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 
7.200,00  (Sete Mil  e Duzentos Reais);  
LOTES:  30, 31, 48 e 49 -  ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 13.228,00 (Treze Mil,  
Duzentos e Vinte e Oito Reais);  
LOTE:  32 -  VISÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 6.750,00 (Seis Mil ,  
Setecentos e Cinqüenta Reais);  
LOTES:  44 e 52 -  FERNAMED LTDA,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 180.875,00 (Cento e Oitenta Mil,  Oitocentos e Setenta e 
Cinco Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 24 de Fevereiro de 2021. 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 05/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de retroescavadeira nova 4x4 
com recursos do Tesouro Nacional e contrapartida municipal , 
conforme Convênio nº 913845/2021 -MAPA, em favor das empresas:  
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 416.800,00 (Quatrocentos e Dezesseis Mil e Oitocentos 
Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 24 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 06/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de escavadeira hidráulica com 
recursos do Tesouro Nacional e contrapartida municipal ,  conforme 
Convênio nº 908055/2020-MAPA, em favor das empresas:  
CAROLINE HANNEMANN - EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 710.000,00 (Setecentos e Dez Mil Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 24 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 

 

DECRETO N.º 069/2022 
DATA: 24/02/2022 
 
SÚMULA: Decreta Recesso Municipal nos dias 28 
de fevereiro e 02 de março de 2022, e dá outras 
providências. 
 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,  

 
Considerando o Feriado de Carnaval no dia 01 de 

março de 2022, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica declarado recesso municipal nos dias 

28 de fevereiro e 02 de março de 2022, em todas as repartições da Prefeitura Municipal de 
Pinhão, devido ao feriado de Carnaval.  

 

Parágrafo único. As Secretarias cujos serviços não 
admitam paralisação permanecerão com suas atividades normais. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2022. 
 
 

 

 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 002/2022 

 
PARECER JURÍDICO N.º 039/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
COMPRA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA RECONSTRUÇÃO DE PARTE DAS 
MANGUEIRAS DO PARQUE CORONEL 
LUSTOSA EM VIRTUDE DA REALIZAÇÃO DAS 
FEIRAS DE BEZERRO E GADO GERAL EM 
2022. 
 
EM FAVOR DE: 
LORENA DE JESUS SOARES LIMA LTDA 
(AGROCAMPO) 
CNPJ. 05.352.138/0001-73 
 
VALOR TOTAL: R$ 17.915,00 (DEZESSETE MIL 
E NOVENCENTOS E QUINZE REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
E VIII DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 003/2022 

 
PARECER JURÍDICO N.º 040/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
COMPRA DE UMA MOTOSSERRA DE USO 
PROFISSIONAL COM SABRE DE 75CM, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TRABALHO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA EM SERVIÇOS QUE 
DEMANDAM O USO DESTE EQUIPAMENTO. 
DADOS DO EQUIPAMENTO: MOTOSSERRA 
DE USO PROFISSIONAL COM 5,4 KW, 
CILINDRADA 91,1 CM3, SABRE DE 75CM, 
PESO 7,4 KG, CORRENTE 1,6MM-3/8. 
 
EM FAVOR DE: 
MARILZA BATISTA CALDAS 
CNPJ: 33.544.128/0001-75 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.058,00 (CINCO MIL E 
CINQUENTA E OITO REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
E VIII DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 004/2022 

 
PARECER JURÍDICO N.º 041/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
COMPRA DE 2000 LITROS DE NITROGENIO 
LIQUIDO PARA ATENDER O “PROGRAMA 
MUNICIPAL DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL – 
PIA” QUE TEM COMO OBJETIVO A 
PROMOÇÃO DO MELHORAMENTO GENÉTICO 
DO REBANHO BOVINO LEITEIRO JUNTO AOS 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO. 
 
EM FAVOR DE: 
NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA 
CNPJ: 09.492.811/0001-21 
 
VALOR TOTAL: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL 
REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
E VIII DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 005/2022 

 
PARECER JURÍDICO N.º 024/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
OBJETO: 
COMPRA DE 14 PNEUS NOVOS 275/80R22.5 
LISO 16 LONAS, E 10 PNEUS 1000X20 LISO 16 
LONAS, PARA A FROTA DE CAMINHÕES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
VIAÇÃO, EM CARATER EMERGENCIAL. 
 
EM FAVOR DE: 
ISRAEL E ZANDONAI & CIA LTDA - PINHOCAP 
CNPJ: 82.669.664/0001-02 
 
VALOR TOTAL: R$ 51.850,00 (CINQUENTA E 
UM MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
E VIII DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

 
 

 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICA CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS do 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, para a contratação e formação de 
cadastro reserva de pessoal, temporária e emergencial, por prazo determinado para 
os cargos de Professor da Educação Infantil e Séries Iniciais, nos termos da Lei 
Municipal n.º 1.975/2017, de 20 de abril de 2017.  
    

1- Ficam CONVOCADOS os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado 
n° 001/2021 para apresentação dos documentos necessários para 
comprovação de títulos, conforme dados abaixo especificados: 
 

DATA: 25/02/2022 
LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC 

CARGO HORÁRIO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 
 
 
 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

SEDE - 20H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9:00 SONIA REGIANE CAMARGO 
CALDAS 250 

MARIA LAURA DOS SANTOS 251 
 

9:15 
GEOVANA APARECIDA OLIVEIRA 252 
LUCI REGINA CAPELETTI 253 
JOSIANE TEREZINHA MACHADO 254 
LUCIMERE TERLESKI OLIVEIRA 255 

 
9:30 

JULI ANA PADILHA  256 
ROSEMERI TERESINHA DA SILVA 257 
ELISANGELA PROSPT DE OLIVEIRA 258 
JOSLAINE CRISTINA LEVINSKI 259 

 
9:45 

CLEIDES FERNANDA DE FREITAS 260 
ELISANGELA APARECIDA DE 
OLIVEIRA 261 

CELIA CRISLAINE MORAES  262 
ADRIANE DE LARA 263 

 
 

10:00 

ELAINE PAULA VOLET DA SILVA 264 
DAIANE JANAINA PEREIRA 265 
OSVALDO BOEIRA DA CRUZ 266 
JOSELIA DE JESUS FONSECA 267 

 
10:15 

 
 

EDENISE APARECIDA OLIVEIRA 
SANTOS 268 

ROZELENE DO BELEM SZUMILO 269 
ELIZ REGINA DE RAMOS 270 
LEIDI DAIANE DOS SANTOS 271 

 ANA PAULA FELIX BOEIRA 272 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2021 

EDITAL N° 014/2022 – CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS  
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PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

SEDE - 20H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

10:30 LARISSA DE FATIMA MILLOS 273 
ELIANE LIMA DOS SANTOS  274 
ROSANA GOES SILVA 275 

 
10:45 

JOICE BRASILIO CALDAS 276 
ANE KENDI DO NASCIMENTO 277 
PAMELA APARECIDA NUNES DA 
SILVA 278 

KEILA PIONOSKI PRUDENTE  279 
 

11:00 
ANA CAROLINA PIONOSKI 280 
MARIA HELOISA PROENÇA 
MENDES 281 

GISLAINE MATULLE DE SOUZA  282 
MARIA EDUARDA TEIXEIRA DE 
ANDRADE 283 

 
 

11:15 

BRUNA DOS SANTOS 
ANTONOWICZ 284 

CINTIA GOMES DA SILVA  285 
CRISTINA DE SOUZA KRUL 286 
LEANDRA VITORIA OLIVEIRA 
ANTONICHEN 287 

 
13:00 

ANDRIELE AMANDA DE MELO 288 
JAQUELINE DOS SANTOS COSTA 289 

 
 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

SEDE - 40H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 

 
13:00 

FRANCIELI APARECIDA 
FERNANDES CORREA 22 

ALISSON NUNES DE OLIVEIRA  23 
ANDRÉIA LUCIANE DOS SANTOS 24 

13:15 ELIZA MICHELE HOFFMANN 
GRANDO 25 

MARIA CÂNDIDA PROENÇA 
MENDES 26 

JOCELENE 27 
13:30 ROSANGELA ZALUSKI 28 

JOSUEL MENDES CAMARGO 29 
ELSA MARIA PETERLINI  30 
VANDREA BAGGIO DA CRUZ  31 

13:45 ANA CLAUDIA KINCELER 32 
ROZEMILDA APARECIDA RIBAS 
DOS SANTOS  33 

 
 
 
 
 
  

CARGO HORÁRIO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 
 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO SÃO ROQUE- 20H- 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 

14:00 

LARISSA DE FATIMA MILLOS 15 
PATRICIA APARECIDA FERREIRA 
RIBAS 16 

TATIANE DE FÁTIMA PROENÇA 17 
CÍNTIA ALAIZ DE BASTOS 18 

 
 

14:15 

SERLENE DA CONCEIÇÃO DE 
PAULA PROENÇA 19 

CARINA APARECIDA CHAVES 20 
LUCIELI APARECIDA DE CAMARGO 
PROENÇA 21 

MARIA JOSÉ MACHADO  22 
 
 

 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS 
CMEI DO CAMPO SANTA 

MARIA - 20H 
 
 
 
 

 

 
 

14:30 
 
 
 
 

RUTE IVETE MATULLE 19 
TATIANA LIMA OLIVEIRA 20 
ZEILAIR APARECIDA DE OLIVEIRA 21 
GLEICE APARECIDA NOGUEIRA 
GOES 22 

ANA PAULA DOS SANTOS 23 
MARILEI MENDES TRACTZ 24 

 
 

14:45 
 

DIZIELI NUNES RAMOS 25 
LUCIELE DA CONCEIÇÃO 
THORHAUER 26 

LEIDI DAIANE DOS SANTOS 27 
ANDREIA DE JESUS LIMA  28 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO CIPRIANO DE 
PAULA - 40H- AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

 
 

15:00 

NICOLE CRISTIANE VEIGA 
MARQUES  4 

JOCIELE APARECIDA DOS SANTOS 5 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO NOSSA S. ROCIO- 

40H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
 

15:15 
 
 

LÚCIA MARIZA RODRIGUES DA 
SILVA  12 

CLARICE BORGES DOMINGUES 13 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO NORBERTO 

SERÁPIO 40H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
15:30 

FRANCIELI ABILIO DOS SANTOS 1 
ELAINE VANESSA KINCELER  2 

VANI APARECIDA DE LIMA PIRES 3 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO TODOS OS SANTOS 

- 20H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
 

15:45 

JAINE ALICEIA DO CARMO PROENÇA 
RAMOS 6 

DEISIMARI APARECIDA CALDAS 
OLIVEIRA 7 

 

MARIANA CALDAS  8 

 
 

1- Conforme edital de Abertura n°001/2021 item 7.5 Para a comprovação de 
títulos, o candidato, ou seu procurador habilitado por instrumento 
particular de procuração com firma reconhecida, deverá comparecer 
no prazo, local e horário, conforme estabelecido no Edital de 
Convocação, portando os seguintes documentos, em que as cópias 
deverão ser apresentadas em Envelope aberto, depois lacrato pela 
comissão organizadora, devidamente identificado com o número de 
inscrição e Dados Pessoais, conforme Anexo VII:  

 
o Comprovante de inscrição; 
o Carteira de identidade (RG) original ou outro documento oficial de 
identificação com foto; se tratando de procurador deverá apresentar cópia 
autenticada do RG e CPF do candidato; 
o Cópias autenticadas pela comissão organizadora, no ato da 
comprovação de títulos, mediante comprovação com a original e em bom 
estado de conservação dos títulos de escolaridade obrigatória e dos títulos 
para pontuação, conforme as titulações descritas no item 2.3; 
o Cópias autenticadas pela comissão organizadora, no ato da 
comprovação de títulos, mediante comprovação com a original da Carteira de 
Trabalho Profissional e/ou Contrato de Prestação de Serviços comprovando 
tempo de serviço; 
o Declaração firmada por Pessoa Jurídica de direito público em papel 
timbrado da instituição comprovando tempo de serviço.  
o Se aposentado (a): Certidão ou Declaração de Instituto/Fundo de 
Previdência atestando o período computado para aposentadoria; 
o Não serão aceitos contratos ou declarações de estágios obrigatórios e 
não obrigatórios. 

 
2- Tempo de serviço prestado: deverá ser registrado pelo candidato, desde 

que não utilizado para aposentadoria. 
 

3- O Diploma de curso superior deve ser acompanhado de histórico escolar, 
bem como não corresponda períodos de tempo de afastamento sem 
efetivo exercício, com licença sem vencimentos e suspensões 
administrativas. A inclusão necessitará ser feita somente na primeira 
inscrição. 

 

 

4-  Quando não apresentado o Diploma de curso superior, de graduação ou 
especialização, será aceita Certidão de Conclusão de Curso, 
acompanhada de Histórico Escolar com data de colação de grau/ 
conclusão de curso até a data da comprovação de títulos. 

 
5- Caso o candidato comprove os títulos e tempo de serviço maior que o 

cadastrado no Sistema de Inscrição, será considerado somente os 
pontos relacionados no ato de inscrição e    comprovados quando 
solicitados. Caso os documentos apresentados, gerem pontuação menor 
que aquela registrada no comprovante de inscrição, o candidato será 
excluído do processo. 

 
6-  O CANDIDATO que optar por Desistência da Vaga, ou Final de Lista 

deverá apresentar os termos em anexo, no dia e horário da 
comprovação de títulos. 

 
7- Será remetido para Final de Lista o candidato que manifeste por meio de 

Requerimento, conforme Anexo III do Edital de Abertura n° 001/2021, 
interesse em não assumir a vaga no momento da convocação. A vaga 
aberta é destinada ao próximo candidato e o candidato em Final de Lista, 
para ser convocado novamente, deverá aguardar a convocação segundo 
a ordem de classificação. 

 
8-  O candidato remetido para fim de lista poderá, se houver necessidade, 

ser reconvocado uma única vez, após os demais classificados na 
respectiva lista terem sido convocados.  

 
9- O candidato que constar na lista de classificação final deste PSS será 

considerado desistente ao assinar Termo de Desistência constante no 
Anexo II do Edital de Abertura n° 001/2021, ou se, em fim de lista, não 
comparecer quando reconvocado. 

 
10- E razão da necessidade de substituição imediata nas instituições de 

ensino e de possívies ausências às convocações deste Processo Seletivo 
Simplificado, as convocações podem ocorrer com o número de 
canditados mais que o número de vagas, o QUE NÃO IMPLICA NA 
OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO IMEDIATA, considerando que as 
contratações ocorrerão somente para atendimento das vagas ofertadas 
naquela convocação e de acordo com as reservas de vagas.  
 

 
 

 

 
Pinhão, 24 de Fevereiro de 2022 

 
 
 
 
 

 

   
 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
resolve TORNAR PÚBLICO a CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS dos candidatos 
classificados no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021. 
 
 

1- Fica retificada o cronograma de classificação para a convocação para comprovação de 
títulos   publicada do edital n°014/2022 

 
ONDE SE LÊ: 
    
1- Ficam CONVOCADOS os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado n° 

001/2021 para apresentação dos documentos necessários para comprovação de 
títulos, conforme dados abaixo especificados: 

 
DATA: 25/02/2022 
LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC 

CARGO HORÁRIO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 
 
 
 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

SEDE - 20H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9:00 SONIA REGIANE CAMARGO 
CALDAS 250 

MARIA LAURA DOS SANTOS 251 
 

9:15 
GEOVANA APARECIDA OLIVEIRA 252 
LUCI REGINA CAPELETTI 253 
JOSIANE TEREZINHA MACHADO 254 
LUCIMERE TERLESKI OLIVEIRA 255 

 
9:30 

JULI ANA PADILHA  256 
ROSEMERI TERESINHA DA SILVA 257 
ELISANGELA PROSPT DE OLIVEIRA 258 
JOSLAINE CRISTINA LEVINSKI 259 

 
9:45 

CLEIDES FERNANDA DE FREITAS 260 
ELISANGELA APARECIDA DE 
OLIVEIRA 261 

CELIA CRISLAINE MORAES  262 
ADRIANE DE LARA 263 

 
 

10:00 

ELAINE PAULA VOLET DA SILVA 264 
DAIANE JANAINA PEREIRA 265 
OSVALDO BOEIRA DA CRUZ 266 
JOSELIA DE JESUS FONSECA 267 

 
10:15 

EDENISE APARECIDA OLIVEIRA 
SANTOS 268 

ROZELENE DO BELEM SZUMILO 269 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2021 

EDITAL N° 015/2022 – RETIFICAÇÃO CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS 

 

 
 
 
 
 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

SEDE - 20H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

ELIZ REGINA DE RAMOS 270 
LEIDI DAIANE DOS SANTOS 271 

 
10:30 

ANA PAULA FELIX BOEIRA 272 
LARISSA DE FATIMA MILLOS 273 
ELIANE LIMA DOS SANTOS  274 
ROSANA GOES SILVA 275 

 
10:45 

JOICE BRASILIO CALDAS 276 
ANE KENDI DO NASCIMENTO 277 
PAMELA APARECIDA NUNES DA 
SILVA 278 

KEILA PIONOSKI PRUDENTE  279 
 

11:00 
ANA CAROLINA PIONOSKI 280 
MARIA HELOISA PROENÇA 
MENDES 281 

GISLAINE MATULLE DE SOUZA  282 
MARIA EDUARDA TEIXEIRA DE 
ANDRADE 283 

 
 

11:15 

BRUNA DOS SANTOS 
ANTONOWICZ 284 

CINTIA GOMES DA SILVA  285 
CRISTINA DE SOUZA KRUL 286 
LEANDRA VITORIA OLIVEIRA 
ANTONICHEN 287 

 
13:00 

ANDRIELE AMANDA DE MELO 288 
JAQUELINE DOS SANTOS COSTA 289 

 
 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

SEDE - 40H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 

 
13:00 

FRANCIELI APARECIDA 
FERNANDES CORREA 22 

ALISSON NUNES DE OLIVEIRA  23 
ANDRÉIA LUCIANE DOS SANTOS 24 

13:15 ELIZA MICHELE HOFFMANN 
GRANDO 25 

MARIA CÂNDIDA PROENÇA 
MENDES 26 

JOCELENE 27 
13:30 ROSANGELA ZALUSKI 28 

JOSUEL MENDES CAMARGO 29 
ELSA MARIA PETERLINI  30 
VANDREA BAGGIO DA CRUZ  31 

13:45 ANA CLAUDIA KINCELER 32 
ROZEMILDA APARECIDA RIBAS 
DOS SANTOS  33 

 
 
 
  

 
CARGO HORÁRIO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 

 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO SÃO ROQUE- 20H- 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 

14:00 

LARISSA DE FATIMA MILLOS 15 
PATRICIA APARECIDA FERREIRA 
RIBAS 16 

TATIANE DE FÁTIMA PROENÇA 17 
CÍNTIA ALAIZ DE BASTOS 18 

 
 

14:15 

SERLENE DA CONCEIÇÃO DE 
PAULA PROENÇA 19 

CARINA APARECIDA CHAVES 20 
LUCIELI APARECIDA DE CAMARGO 
PROENÇA 21 

MARIA JOSÉ MACHADO  22 
 
 

 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS 
CMEI DO CAMPO SANTA 

MARIA - 20H 
 
 
 
 

 

 
 

14:30 
 
 
 
 

RUTE IVETE MATULLE 19 
TATIANA LIMA OLIVEIRA 20 
ZEILAIR APARECIDA DE OLIVEIRA 21 
GLEICE APARECIDA NOGUEIRA 
GOES 22 

ANA PAULA DOS SANTOS 23 
MARILEI MENDES TRACTZ 24 

 
 

14:45 
 

DIZIELI NUNES RAMOS 25 
LUCIELE DA CONCEIÇÃO 
THORHAUER 26 

LEIDI DAIANE DOS SANTOS 27 
ANDREIA DE JESUS LIMA  28 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO CIPRIANO DE 
PAULA - 40H- AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

 
 

15:00 

NICOLE CRISTIANE VEIGA 
MARQUES  4 

JOCIELE APARECIDA DOS SANTOS 5 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO NOSSA S. ROCIO- 

40H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
 

15:15 
 
 

LÚCIA MARIZA RODRIGUES DA 
SILVA  12 

CLARICE BORGES DOMINGUES 13 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO NORBERTO 

SERÁPIO 40H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
15:30 

FRANCIELI ABILIO DOS SANTOS 1 
ELAINE VANESSA KINCELER  2 

VANI APARECIDA DE LIMA PIRES 3 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 

 
 

JAINE ALICEIA DO CARMO PROENÇA 
RAMOS 6 

 

CAMPO TODOS OS SANTOS 
- 20H- AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

15:45 DEISIMARI APARECIDA CALDAS 
OLIVEIRA 7 

MARIANA CALDAS  8 

 

LEIA-SE 
 

    
2- Ficam CONVOCADOS os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado n° 

001/2021 para apresentação dos documentos necessários para comprovação de 
títulos, conforme dados abaixo especificados: 

 
DATA: 25/02/2022 
LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC 

CARGO HORÁRIO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 
 
 
 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

SEDE - 20H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9:00 SONIA REGIANE CAMARGO 
CALDAS 250 

MARIA LAURA DOS SANTOS 251 
 

9:15 
GEOVANA APARECIDA OLIVEIRA 252 
LUCI REGINA CAPELETTI 253 
JOSIANE TEREZINHA MACHADO 254 
LUCIMERE TERLESKI OLIVEIRA 255 

 
9:30 

JULI ANA PADILHA  256 
ROSEMERI TERESINHA DA SILVA 257 
ELISANGELA PROSPT DE OLIVEIRA 258 
JOSLAINE CRISTINA LEVINSKI 259 

 
9:45 

CLEIDES FERNANDA DE FREITAS 260 
ELISANGELA APARECIDA DE 
OLIVEIRA 261 

CELIA CRISLAINE MORAES  262 
ADRIANE DE LARA 263 

 
 

10:00 

ELAINE PAULA VOLET DA SILVA 264 
DAIANE JANAINA PEREIRA 265 
OSVALDO BOEIRA DA CRUZ 266 
JOSELIA DE JESUS FONSECA 267 

 
10:15 

 
 

EDENISE APARECIDA OLIVEIRA 
SANTOS 268 

ROZELENE DO BELEM SZUMILO 269 
ELIZ REGINA DE RAMOS 270 
LEIDI DAIANE DOS SANTOS 271 

 
10:30 

ANA PAULA FELIX BOEIRA 272 
LARISSA DE FATIMA MILLOS 273 
ELIANE LIMA DOS SANTOS  274 

 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO 

INFANTIL E SERIES INICIAIS – 
SEDE - 20H- AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ROSANA GOES SILVA 275 
 

10:45 
JOICE BRASILIO CALDAS 276 
ANE KENDI DO NASCIMENTO 277 
PAMELA APARECIDA NUNES DA 
SILVA 278 

KEILA PIONOSKI PRUDENTE  279 
 

11:00 
ANA CAROLINA PIONOSKI 280 
MARIA HELOISA PROENÇA 
MENDES 281 

GISLAINE MATULLE DE SOUZA  282 
MARIA EDUARDA TEIXEIRA DE 
ANDRADE 283 

 
 

11:15 

BRUNA DOS SANTOS 
ANTONOWICZ 284 

CINTIA GOMES DA SILVA  285 
CRISTINA DE SOUZA KRUL 286 
LEANDRA VITORIA OLIVEIRA 
ANTONICHEN 287 

 
13:00 

ANDRIELE AMANDA DE MELO 288 
JAQUELINE DOS SANTOS COSTA 289 

 
 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

SEDE - 40H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 

 
13:00 

JOSCELIA MARIA HAMMEL 20 
ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA 21 
FRANCIELI APARECIDA FERNANDES 
CORREA 22 

ALISSON NUNES DE OLIVEIRA  23 
ANDRÉIA LUCIANE DOS SANTOS 24 

13:15 ELIZA MICHELE HOFFMANN 
GRANDO 25 

MARIA CÂNDIDA PROENÇA MENDES 26 
JOCELENE 27 

13:30 ROSANGELA ZALUSKI 28 
JOSUEL MENDES CAMARGO 29 
ELSA MARIA PETERLINI  30 
VANDREA BAGGIO DA CRUZ  31 

13:45 ANA CLAUDIA KINCELER 32 
ROZEMILDA APARECIDA RIBAS DOS 
SANTOS  33 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

CARGO HORÁRIO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 
 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO SÃO ROQUE- 20H- 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 

14:00 

LARISSA DE FATIMA MILLOS 15 
PATRICIA APARECIDA FERREIRA 
RIBAS 16 

TATIANE DE FÁTIMA PROENÇA 17 
CÍNTIA ALAIZ DE BASTOS 18 

 
 

14:15 

SERLENE DA CONCEIÇÃO DE 
PAULA PROENÇA 19 

CARINA APARECIDA CHAVES 20 
LUCIELI APARECIDA DE CAMARGO 
PROENÇA 21 

MARIA JOSÉ MACHADO  22 
 
 

 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS 
CMEI DO CAMPO SANTA 

MARIA - 20H 
 
 
 
 

 

 
 

14:30 
 
 
 
 

RUTE IVETE MATULLE 19 
TATIANA LIMA OLIVEIRA 20 
ZEILAIR APARECIDA DE OLIVEIRA 21 
GLEICE APARECIDA NOGUEIRA 
GOES 22 

ANA PAULA DOS SANTOS 23 
MARILEI MENDES TRACTZ 24 

 
 

14:45 
 

DIZIELI NUNES RAMOS 25 
LUCIELE DA CONCEIÇÃO 
THORHAUER 26 

LEIDI DAIANE DOS SANTOS 27 
ANDREIA DE JESUS LIMA  28 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO CIPRIANO DE 
PAULA - 40H- AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

 
 

15:00 

NICOLE CRISTIANE VEIGA 
MARQUES  4 

JOCIELE APARECIDA DOS SANTOS 5 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO NOSSA S. ROCIO- 

40H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
 

15:15 
 
 

LÚCIA MARIZA RODRIGUES DA 
SILVA  12 

CLARICE BORGES DOMINGUES 13 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO NORBERTO 

SERÁPIO 40H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
15:30 

FRANCIELI ABILIO DOS SANTOS 1 
ELAINE VANESSA KINCELER  2 

VANI APARECIDA DE LIMA PIRES 3 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO TODOS OS SANTOS 

- 20H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
 

15:45 

JAINE ALICEIA DO CARMO PROENÇA 
RAMOS 6 

DEISIMARI APARECIDA CALDAS 
OLIVEIRA 7 

 

MARIANA CALDAS  8 

 
 

 
Pinhão, 24 de Fevereiro de 2022 

 
 

 
 
 

 

 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 
 

PARECER JURÍDICO N.º 042/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA AS ATIVIDADES 
DE ATENDIMENTO E TRABALHO DO 
CONSELHO TUTELAR DE PINHÃO/PR, COM 
ÁREA TOTAL DE 110 M2, EM ÁREA CENTRAL 
DA CIDADE, QUE SEJA DE FÁCIL ACESSO E 
COM REPARTIÇÕES ADEQUADAS. 
 
EM FAVOR DE: 
TAISSA FERREIRA DE LIMA 
CPF: 98359282234 
 
VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (TREZE MIL E 
DUZENTOS REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 74, INCISO II, 
DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

  
 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  007/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES E LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS 
PARA AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: MADACTEL INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA ME inscrita no CNPJ nº 
81.461.592/0001-40, com sede à Rua Afonso Botelho, 1322, Santa Cruz, CEP: 85.015-000, Guarapuava/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 17.046,00 (dezessete mil e quarenta e seis reais). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e 
demais dispositivos aplicados a espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 25 de Fevereiro de 2022. 
 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  -  FO NE -  F AX  ( 4 6)  3 5 53 - 14 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 1 

 
EDITAL Nº 004/2022  

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2017 

 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 
012/2017. 

  
 

  CONVOCAR: 
 

1 - O candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº.001/2017, para 
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, 
munida dos documentos elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do 
Concurso Público N° 012/2017, de 05/07/2017 e do Anexo I do presente edital. 

 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
FABIO FIGUEIREDO DE MEDEIROS 7° 

 
 
2 – O não comparecimento do candidato com as devidas comprovações dos 

documentos elencados no item anterior no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de publicação do presente edital acarretará a candidata à perda do direito a vaga e 
consequentemente não nomeação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM 25 DE 

FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, 
determinada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o 
caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração 
assinada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais 
nº 19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP ( se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência: 
 
r) E-mail e número celular 
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PORTARIA Nº 025/2022 
DATA: 25/02/2022 

 
 
 

Súmula:  Exonera a pedido, servidora.  
 
        
      
 O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná,    no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
  

R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º. – EXONERAR a pedido, a servidora  KAREN NATANA DE 
SOUZA (59667) ocupante de cargo de provimento efetivo de Médica Clínica 
Geral. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 029/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: A.E. CARLOTTO & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 029/2021/PMEAI, FIRMADO 
EM 25 DE FEVEREIRO DE 2021, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL (RECARGA), 
PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021/PMEAI, POR MAIS 
(12) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO 
DE RETIRADA DOS PRODUTOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DE 
HAVER SALDO REMANESCENTE. 
ASSINATURA: 23/02/2022. 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

PORTARIA Nº 006/2022 
De 25 de fevereiro de 2022. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI  VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 RESOLVE :  

  

 Conceder Gratif icação por Tempo Integral de Dedicação 

Exclusiva aos funcionários abaixo relacionados:  

Nome  Cargo  Percentual  

Edson Martin Motorista I  85% 

Silvana Aparecida de 

Oliveira Matos 

Assistente Social  40% 

Cint ia Lurdes da 

Silva Pires  

Nutricionista 

 

100% 

Cleci Silmara Silva  Auxil iar 

Administrativo 

100% 

Ronaldo de Matos  Agente Administrat ivo  100% 

Crist ina Pinto de 

Magalhães 

Psicólogo  30% 

Joel Guimarães Artif ice de Obras 50% 

Adenise Antunes 

Lago Cassol 

Recepcionista 60% 

Emerson Bento da 

Silva 

Auxil iar 

Administrativo 

20% 

Alissandra Cullmann 

Marangoni 

Telefonista 40% 

Henrique Arion 

Giongo 

Técnico em 

Informática 

80% 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

Queila Moraes 

Cordeiro 

Auxil iar de Serviços 

Gerais 

100% 

Roselane Dalmoro 

Davel 

Técnico em 

Enfermagem 

30% 

Franciel i de Oliveira Técnico em 

Enfermagem 

30% 

 

 Art. 1º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2022 . 

  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 25 de 

fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

 

                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

PORTARIA Nº 007/2022 
De 25 de fevereiro de 2022. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI  VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 RESOLVE :  

  

 Conceder Gratif icação aos funcionários abaixo relacionados:  

 

Nome  Cargo  Percentual  

Anice de Freitas  Atendente de Creche 20% 

Etiene Souza 

Gonçalves 

Atendente de Creche 20% 

Claudia Sitta Simeoni Atendente de Creche 20% 

Adrieli  Cassol Atendente de Creche 20% 

Rosangela Bueno Atendente de Creche 20% 

Vanessa de Avila do 

Nascimento 

Atendente de Creche 20% 

Marcia Gadomski  Auxil iar de Serviços 

Gerais 

20% 

Eleonice Aparecida 

da Silva 

Auxil iar de Serviços 

Gerais 

20% 

Edineia Herdt Vieira Auxil iar de Serviços 

Gerais 

20% 

Terezinha de Fátima 

Moritz 

Auxil iar de Serviços 

Gerais 

20% 

 

  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

  Art. 1º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2022 

  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 25 de 

fevereiro de 2022. 

 

 

 
 

                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

PORTARIA Nº. 008/2022 
De 25 de fevereiro de 2022. 

 

  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

RESOLVE :  

  

 Art. 1º  - Excluir 20% (vinte por cento) da Função Gratif icada da 

servidora Adenise Antunes Lago Cassol.   

  

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2022 . 

 

 

          Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 25 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

 

                      
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

DECRETO N.º 008/2022 
 
 

 
SÚMULA: Decreta ponto facultativo e 

da outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, bem como de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, 

considerando: 

 
- O feriado de Carnaval do dia 01/03/2022, bem como o fato de que as demais 

repartições públicas Estaduais e Federais, não terão expediente neste período; 

 

RESOLVE 
 

ART. 1º: Fica decretado em razão do feriado de Carnaval do dia 01/03/2022, ponto 

facultativo junto ao Legislativo do Município de Marquinho – Estado do Paraná, nos dias 

28/02/2022 e 02/03/2022, voltando ao expediente normal dia 03/03/2022. 

 

 Parágrafo Único: Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser convocados 

para o desempenho de serviços necessários, em horário a ser estabelecido pelas 

respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de trabalho.  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2022. 

 
Publique-se. 
 
 
 

JOÃO IUNG NETO 
Presidente da Mesa Diretora 

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

24/02/2022 54/202244/202238 38

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

DARCI MASSUQUETO

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

Rua  Vereador Hildebrando Nunes, 275 - casa
Bairro

Cristo Rei
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85304-680

Matrícula

5-1 192.952.439-00

Fone Banco

341
Agência

3771 8230-6
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01
01.001

01.031.0100.2001

3.3.90.14.14.03

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

AGENTES POLÍTICOS

80

R$ 639,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 639,00
Servidor que autorizou o pagamento
89230 - CARLOS ALBERTO MACHADO
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 24/02/20220015560000001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 639,00

Descrição
AUTORIZO O PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 01/2022 no valor total de R$ 639,00 (Seiscentos e trinta e nove reais) para o 
Vereador abaixo:
Nome Solicitante: DARCI MASSUQUETO
Cargo do Solicitante: Vereador
CPF e/ou RG do Solicitante: 192.952.439-00
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 22/02/2022 
Período provável regresso: retorno dia 23/02/2022
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 1 e 1/2 ( uma diária e meia), correspondendo a R$ 639,00 
( seiscentos e trinta e nove reais).
MEIO TRANSPORTE: Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM: irei a Curitiba no Gabinete do Deputado Douglas Fabrício e na Secretaria Estadual de Esporte, acompanhar o Secretario 
Municipal de Esporte, para retirada de material esportivo que foi doado ao Município de Laranjeiras do Sul.

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Seiscentos e Trinta e Nove Reais, referente ao pagamento do empenho 
número 54/2022.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

CARLOS ALBERTO MACHADO
PRESIDENTE

DARCI MASSUQUETO
1º SECRETÁRIO

Equiplano

 
 

PORTARIA Nº 01/2022 
 

SUMULA: Autoriza Ponto Facultativo aos Servidores 
e Vereadores da Câmara Municipal de Laranjeiras do 
Sul e dá outras providências. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no 
exercício da competência que lhe confere o Artigo 30 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Laranjeiras do Sul.  
  

RESOLVE 
 

Art.1º - Fica autorizado PONTO FACULTATIVO aos Servidores e 
Vereadores da  Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul/Pr, do dia 28 de fevereiro a 04 
de março de 2022, em virtude das festividades de carnaval e quarta feira de cinza. 

 
Art.2º - Em razão do Ponto Facultativo, entre os dias 03 e 04 de março de 2022, 

não haverá expediente no Poder Legislativo Municipal de Laranjeiras do Sul, ficando o 
atendimento de protocolo em regime de plantão com Diretor Geral Alexandre Gurtat 
Junior através do telefone (42) 99981-5959. 
 
Parágrafo único: Os serviços administrativos internos, quando imprescindíveis, 
deverão ser realizados normalmente. 

 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 
 
 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 24 de fevereiro de 2022. 
   
 
  

Carlos Alberto Machado 
Presidente 

 

 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 006/2022 

 
PARECER JURÍDICO N.º 045/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
OBJETO: 
COMPRA DE BOTIJÃO CRIOGÊNICO MVE 
MODELO DE 11KG, PARA ATENDER O 
“PROGRAMA MUNICIPAL DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL – PIA” QUE TEM COMO OBJETIVO 
A PROMOÇÃO DO MELHORAMENTO 
GENÉTICO DO REBANHO BOVINO LEITEIRO 
JUNTO AOS PRODUTORES DE LEITE DO 
MUNICIPIO. 
 
EM FAVOR DE: 
LAUDEMIR LEITES 
CNPJ 23.423.602/0001-57 
 
VALOR TOTAL: 4.900,00 (QUATRO MIL E 
NOVECENTOS REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
E VIII DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 007/2022 

 
PARECER JURÍDICO N.º 043/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
OBJETO: 
COMPRA DE 350 CAMISETAS MANGA LONGA, 
COM GOLA EM RIBANA, COM PUNHO EM 
TECIDO 100% POLIÉSTER, COM PROTEÇÃO 
UV30+, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL DA PEÇA, 
PARA OS INSCRITOS NA PRIMEIRA ETAPA 
ESTADUAL DE PESCA ESPORTIVA, 
PINHÃO/PR. 
 
EM FAVOR DE: 
T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ 28.451.892/0001-66 
 
VALOR TOTAL: 14.000,00 (QUATORZE MIL 
REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
E VIII DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 008/2022 

 
PARECER JURÍDICO N.º 046/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
OBJETO: 
SERVIÇO DE TRANPORTE ESCOLAR NA 
LINHA 62, CONFORME ITINERÁRIO, MOACIR 
MACEDO-TORRE DA ELETROSUL-SANTA 
MARIA-FAXINAL DO CÉU, TOTALIZANDO 
(65KM DIÁRIOS) 
 
EM FAVOR DE: 
JHENIFER KAMILA MATTOS MACHADO 
12379454965 
CNPJ 43.119.803/0001-72 
 
VALOR TOTAL: 17.940,00 (DEZESSETE MIL E 
NOVECENTOS E QUARENTA REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
E VIII DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 009/2022 

 
PARECER JURÍDICO N.º 044/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
OBJETO: 
SERVIÇO DE TRANPORTE ESCOLAR NA 
LINHA 31, CONFORME ITINERÁRIO IRACI-
TEREZA-PAULINO-VERBANO-JOELSINHO-
ESCOLA DO ROCIO-ANTIGA ESCOLA N. S. DA 
SALETE-IVO-LAERTES, TOTALIZANDO (85KM 
DIÁRIOS) 
 
EM FAVOR DE: 
LUCIANO MARÇAL GOLEC 
CNPJ 24.023.477/0001-50 
 
VALOR TOTAL: 23.460,00 (VINTE E TRES MIL 
E QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
E VIII DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 010/2022 

 
PARECER JURÍDICO N.º 047/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
OBJETO: 
SERVIÇO DO TIPO TESTE DE SONDAGEM E 
PERCOLAÇÃO (CONTENDO 1 FURO, 1 VALA E 
ART DO CREA DO RESPONSAVEL TECNICO) 
NECESSÁRIO À OBRA DE AMPLIAÇÃO DO 
CMEI JOCEMAR NESTOR E CONFORME 
EXIGÊNCIAS DO PARANACIDADE. 
 
EM FAVOR DE: 
PRIMORDIAL CONSTRUCAO CIVIL EIRELI 
CNPJ 07502275000172 
 
VALOR TOTAL: 2.242,50 (DOIS MIL E 
DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
E VIII DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 009/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 005/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS. 

Valor Máximo: R$ 75.335,98 (setenta e cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 02 de março de 2022, até às 14:00 horas do dia 11 de 

março de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 11 de março de 2022, no 

www.licitanet.com.br 

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

Publique-se. Marquinho-PR, em 25 de Fevereiro de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 002/2022 

Edital Nº 001/2022 
 

Em cumprimento às determinações do Senhor Neimar Granoski, Prefeito do Município de Virmond – 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 37, inciso IX, da 
Constituição Federal, 27, inciso IX, da Constituição do Estado do Paraná, 12, inciso IX, da Lei Orgânica 
Municipal e Lei Complementar nº 005/2019, Lei Complementar n.º 015/2021, – Virmond/PR, a Comissão 
Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 34/2021 de 26 de fevereiro de 2021. 
  

RESOLVE: 
 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições para o teste seletivo destinado a contratação por tempo 
determinado, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
1 – DAS FUNÇÕES, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, ESCOLARIDADE MÍNIMA E 
REMUNERAÇÃO abrangida pela contratação temporária; 
1.1 – Encontra-se aberta, para preenchimento, as funções abaixo relacionadas: 

 
Funções Vagas Remuneração Carga 

Horária 
Semanal 

Escolaridade 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 
I 

01 + 
CR 

R$ 1.168,97 40h Ensino Fundamental incompleto (com 1º 
segmento completo – 4ª série do ensino 
fundamental de 8 anos ou 5º ano do 
ensino fundamental de 9 anos) 

1.2 - As atribuições do cargo serão: Realizar limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; Realizar 
limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Realizar limpeza de ralos, 
caixa de gordura, vasos e pias; Utilizar e manusear com cuidado materiais de limpeza e higiene, 
detergente, desinfetante e defensivo; Utilizar produtos apropriados para limpeza de pisos, paredes, vasos 
sanitários, azulejos, entre outros; Preparar e distribuir café, chá, suco, entre outros; Realizar a limpeza 
interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, unidades escolares, bem como de móveis e 
utensílios; Realizar serviços de protocolo e entrega de correspondências internas e externas; Dirigir, 
quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou 
atividades inerentes ao respectivo cargo;  
Cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de 
acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas 
que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério 
de seu superior. 
 
.2 – DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO; 
2.1 – Nos termos da Lei Complementar nº 05/2019 – Virmond/PR, as contratações por tempo determinado 
de que trata: 
I – Serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadas, no interesse da 
administração pública, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação não ultrapassem a 24 (vinte e 
quatro) meses; 
II – A remuneração, dos trabalhadores temporariamente contratados, seguirá a prevista na respectiva Lei 
Complementar n.º 15/2021, para as funções descritas neste teste seletivo, sendo suportada pelo erário 
municipal, pelas dotações orçamentárias previstas ao pagamento de pessoal da administração pública, nos 
moldes já vigentes ou, se necessário, por créditos adicionais, suplementares ou especiais; 
III – Não poderá ser feita com Servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou Servidores de suas subsidiárias e 
controladas, sendo que a inobservância deste dispositivo importará na nulidade do contrato e  
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responsabilização da autoridade contratante e do contratado, inclusive solidariedade quanto à devolução 
dos valores pagos; 
IV – Extinguir-se-ão, sem direito a indenizações: pelo término do prazo contratual: por iniciativa do 
contratado, por manifestação unilateral da Administração Pública Contratante, pelo cometimento de 
infração contratual ou legal por parte do Contratado apurada em regular processo administrativo, no caso 
de ser ultimado o concurso público com vistas ao provimento de vagas correspondentes às funções 
desempenhadas pelos servidores contratados em caráter temporário com o retorno do titular, na hipótese 
prevista no inciso V do art. 2º Lei Complementar n.º 005/2019, pela extinção ou conclusão do objeto, nas 
hipóteses previstas nas alíneas do inciso VII do art. 2º da Lei Complementar n.º 005/2019, nas hipóteses de 
o Contratado: ser convocado para serviço militar obrigatório, quando houver incompatibilidade de horário,  
assumir mandato eletivo que implique afastamento do serviço, se o contratado faltar ao trabalho por mais 
de 30 dias, ressalvadas as faltas abonadas por motivo de doença.   
2.2 – O contratado temporariamente não poderá receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato ou ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo ou função de confiança, sendo que a inobservância destes preceitos importará na 
rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades que lhe deram causa. 
 
3 – DO TESTE SELETIVO; 
3.1 – Consistirá o teste seletivo em exame de currículo, de documentação comprobatória do cumprimento 
dos requisitos previstos na Lei Complementar 015/2021 – Virmond/PR, e investigação da vida profissional 
pregressa do candidato; 
3.2 – Será contratado o candidato com maior  formação e experiência na área respectiva, nada havendo que 
o desabone (antecedentes criminais, punições administrativas disciplinares, condenações civis por 
improbidade administrativa, etc.); 
3.3 - A comissão responsável pela análise dos currículos poderá promover todas as diligências necessárias a 
fim de confirmar a veracidade dos dados constantes dos currículos e demais documentos entregues pelos 
interessados; 
3.4 – Será elaborada ata ou decisão devidamente fundamentada, explicando os motivos que levaram a 
contratação deste ou daquele candidato; 
3.5 - O Poder Legislativo Municipal terá amplo acesso aos documentos relativos às contratações 
temporárias, inclusive processo seletivo. 
 
4 – REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 
4.1 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
4.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
4.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
4.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino, através de 
comprovação; 
4.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
4.6 – Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, ou documento equivalente, expedida pelo 
cartório criminal; 
4.7 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 
4.8 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto 
no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais n º 19 e 20, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
4.9 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20, atestado por declaração assinada 
pelo candidato; 
4.10 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, apresentando histórico 
escolar e demais documentos comprovatórios.  
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5 – PRAZOS E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS; 
5.1 – Os interessados deverão comparecer à Prefeitura Municipal de Virmond/PR, com sede na Avenida 
XV de Novembro, nº 608, Centro, Virmond/PR, em horário de expediente (07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min, de segundas-feiras a sextas-feiras, exceto recessos, feriados e suspensões de 
expediente) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente edital, munidos de 
currículo no qual conste seus dados pessoais, histórico de formação e profissional, acompanhado dos 
documentos que comprovem as exigências deste edital, fazendo o protocolo com a comissão 
examinadora. 
5.2 – Não haverá cobrança de valor de inscrição. 
 
6 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO; 
6.1 – Após decisão da comissão responsável pela análise dos documentos será divulgado o resultado do 
teste seletivo, via publicação oficial. A convocação se dará conforme necessidade do município, através de 
edital próprio via publicação oficial, convocando os candidatos pela ordem de classificação para assinatura 
dos contratos, para que se apresentem no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a publicação, sob pena de 
decadência do direito à contratação e convocação dos candidatos classificados na seqüência. 
 
7 – DISPOSIÇÕES FINAIS; 
7.1 – Eventuais omissões serão sanadas pela comissão examinadora, responsável pelo teste seletivo, em 
conformidade com a legislação aplicável; 
7.2 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, bem como na 
obrigação de conhecer a legislação pertinente à função em disputa. 

 
Virmond/PR, 25 de fevereiro de 2022. 

  
 

               PAULO AUGUSTO MIERJAN                                           IURE FELIPE CULMANN 
                             (Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                         (Membro)   
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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CRONOGRAMA 
 

28/02/2022 Publicação de Edital de abertura  
28/02/2022 a 15/03/2022 Prazo para os candidatos apresentarem documentos/inscrição 
16/03/2022 Publicação do edital de homologação das inscrições 
19/03/2022 Publicação do edital de resultado provisório do processo de seleção 
20/03/2022 a 25/03/2022 Prazo para recurso 
28/03/2022 Publicação do Edital de Homologação do resultado final 

 
 
 
 

                       
REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 

 
 DOCUMENTOS PESSOAIS RG E CPF ACOMPANHADO DE CÓPIAS 
 CERTIDÃO QUE COMPROVE ESTAR QUITE COM AS OBRIGAÇÕES  

ELEITORAIS, EMITIDO PELO CARTÓRIO ELEITORAL 
 ESTAR QUITE E LIBERADO DO SERVIÇO MILITAR, PARA OS  

CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO, ATRAVÉS DE COMPROVAÇÃO 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS,  

SEM RESSALVAS, OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EXPEDIDA 
PELO CARTÓRIO CRIMINAL; 

 NÃO TER SIDO DEMITIDO POR JUSTA CAUSA DO SERVIÇO PÚBLICO, 
ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 

 NÃO ESTAR APOSENTADO EM DECORRÊNCIA DE CARGO, FUNÇÃO  
OU EMPREGO PÚBLICO DE ACORDO COM O PREVISTO NO 

 INCISO XVI, XVII EPARÁGRAFO 10 DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS  N º 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 NÃO ESTAR EM EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO, DE ACORDO COM  

PREVISTO NO INCISO XVI E XVII DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 POSSUIR ESCOLARIDADE E HABILITAÇÃO LEGAL PARA O EXERCÍCIO 

 DO CARGO PRETENDIDO, APRESENTANDO HISTÓRICO ESCOLAR 
 E DEMAIS DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS.  

(REGISTRO DE CONSELHO E HISTÓRICO DE ENSINO SUPERIOR) 
 CURRICULO PESSOAL COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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PONTUAÇÃO 

Critério Avaliativo Pontuação Limites 
Titulação Mínima necessária Não Pontua  
Ensino fundamental completo  0,5 Com limite máximo de 1,0 ponto 
Ensino médio completo  1,0 Com limite máximo de 2,0 pontos 
Ensino superior completo 2,0 Sem limite máximo 
Tempo de Serviço na área especificado 
edital * 

0,5 por ano ** Limite máximo de 5,0 pontos 

Critério de desempate MAIOR IDADE  
*Refere-se à atividade para a qual concorre (Auxiliar serviços gerais I) 
**Refere-se a ano completo trabalhado, não serão considerados números fracionados. 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

 
PORTARIA Nº. 026/2022 

  DATA: 25/02/2022 
 

 
Súmula: Concede progressão funcional aos 
servidores que abaixo menciona. 

            
  
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela lei e em conformidade com a Lei Complementar nº 
042 de 28/11/2018. 
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder progressão funcional aos servidores abaixo relacionados, relativos 
ao biênio.  
 

MATRICULA/NOME DE REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA 
6161 ADAO RAMOS MEDINA HA1 HA2 
7451 ADRIANE CZECHOWSKI D3 D4 
5161       ADRIANE FALKEMBAK L-A0 L-A1 
8391 ADRIANE KWIATKOWSKI CZECHOWSKI HÁ1 HÁ2 
9551      ADRIANE PEGORARO Q0 Q1 
9481      ADRIANO PAULO SCHERER Q0 Q1 
8081 ALOISE BRUNO PALUCH HB1 HB2 
6021 ALVINA PEREIRA DE LIMA HÁ1 HÁ2 
9071      ANA CARLA SIQUEIRA L-A0 L-A1 
2881 ANDREIA JANETE UAVENIXAKA D5 D6 
2882 ANDREIA JANETE UAVENIXAKA D2 D3 
9151      ANDRESSA FATIMA C. MIECZNIKOWSKI D0 D1 
4921 ANGELA MARIA PASINATTO HB1 HB2 
7941 ANTONIA CENI VICENTE HÁ1 HÁ2 
7681      ANTONIA MENDES D2 D3 
8471 ANTONIO MARTINS DE JESUS HÁ1 HÁ2 
2122 CARLA SIRLEI MARTELLI D3 D4 
4591 CARLOS ALBERTO SARTURI L1 L2 
5561 CARMELINA TAVARES DOS SANTOS D1 D2 
5562 CARMELINA TAVARES DOS SANTOS D0 D1 
5571 CAROLINA D. SCHISLER DA COSTA D2 D3 
8871 CAROLINE SEVERO DE AZEVEDO D1 D2 
9091      CASSIANO DE ANDRADE HÁ0 HÁ1 
2132 CELIA RIBEIRO D3 D4 
2141 CLAIR MIGUEL CZECHOWSKI D6 D7 
2142 CLAIR MIGUEL CZECHOWSKI D2 D3 
4681 CLAUDEMIR JOSE DA CRUZ HÁ1 HÁ2 
2151 CLAUDETE MARIA HENDGES D6 D7 
2152 CLAUDETE MARIA HENDGES D0 D1 
7791 CLEBER JOSE CZARNIESKI L1 L2 
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5591 CRISTIANA Mª  COSTA CZECHOWSKI D1 D2 
8941 CRISTIANE MARA RAJEWSKI CANZI D1 D2 
8181      CRISTIANE WIETOZYKOWSKI L-A0 L-A1 
7631 DENIZE IZABEL FURMANN I1 I2 
2091 DILSON MARCOS DELAVY FILHO HB2 HB3 
4441 EDIMIR CZECHOSKI J1 J2 
7761 EDINARA TAIS ZANDONAI L1 L2 
6221 EDUARDO DA ROSA HÁ1 HÁ2 
9571      ELEANDRO DOS SANTOS HÁ0 HÁ1 
9221      ELENICE DEMBINSK TUMISKI D0 D1 
2191 ELEONARA Mª  ZANDONAI DA SILVA D7 D8 
2192 ELEONARA Mª ZANDONAI DA SILVA D1 D2 
4771      ELESSANDRO MEDINA HB0 HB1 
4341 ELIANA MARIA CHAVES HÁ1 HÁ2 
8981      ELIANE GONÇALVES DE AZEVEDO L-A0 L-A1 
8371 ELIANE KWIATKOWSKI L1 L2 
7461 ELIANE TOQUETTO  D1 D2 
9521      EOLANDA MARIA OLIVEIRA SALES I0 I1 
7991 ERLI JOSE DE PAULA HB1 HB2 
4791 ERONDI DUARTE DE CAMARGO HB1 HB2 
9191      ERONITA GONÇALVES DE SIQUEIRA C0 C1 
2201 EVA DE RAMOS MEDINA D2 D3 
6241      FABIANA RAMOS DOS SANTOS D0 D1 
8411 FERNANDA CZECHOWSKI HB1 HB2 
8161 FERNANDA DE CAMPOS OLIVEIRA HÁ1 HÁ2 
7731 GILBERTO RODRIGUES DA SILVA I1 I2 
9291      GUILHERME FONSECA DA COSTA D0 D1 
9391      HELIO MEDENSKI HÁ0 HÁ1 
7781 ILCEMARA BABINSKI SPINELLI HB1 HB2 
752        ILIZIANE MARIA C. GRONDEK D3 D4 
9081      IVONETE RIBEIRO DOS S. HENING HÁ0 HÁ1 
4601 JAILSON PAULEK L1 L2 
1611 JAILTON PAULEK S2 S3 
9101      JANAINA BRUSTOLIN RIBEIRO D0 D1 
7671 JANETE BENTO DA ROSA D2 D3 
9561      JESSICA A. ALVES LAZZARETTI SANABRIA A0 A1 
9401      JOÃO CARLOS BERTUCI ADORNO HÁ0 HÁ1 
9411 JOAO DE AGUIAR I0 I1 
7741 JOAO FINOKETI SOBOLESKI I1 I2 
8561 JOCELIA DA APª CHIOSSI KRASSOSKI D1 D2 
5851 JOCELIA SIQUEIRA D3 D4 
5852 JOCELIA SIQUEIRA D0 D1 
5831      JOELMA DE FATIMA PESSOA L-A0 L-A1 
5301 JOSE ERONIDES PINHEIRO M1 M2 
5411 JOSE SEVERO ROJAS BALDERRAMA QA1  
8671 JULIA GRACIELE CAMARGO D1 D2 
8171      JULIANE BENTO DA ROSA L-A0 L-A1 
8211 KELI FRANCA DE FIGUEIREDO HB1 HB2 
5921      LIDIA DAVALOS VOGADO L-A0 L-A1 
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9061      LIZETE MARA RIVA BATISTA HÁ0 HÁ1 
8971 LUCELI KRASSOSKI HÁ1 HÁ2 
2341 LUCIA ANDRADE FAGUNDES C2 C3 
9361      LUCIANO APARECIDO C. MACEDO HÁ0 HÁ1 
9421      LUCIANO JOSÉ BRUSTOLIN HB0 HB1 
9431      LUIZ CLAUDINO BURTET SPONCHIADO HB0 HB1 
9051      LUZ MAVEL ALVARES V. FERREIRA L-A0 L-A1 
7571 MARCIA CZECHOWSKI HÁ1 HÁ2 
8571 MARCIA PRASNIEVSKI D1 D2 
9181      MARCIA  REGINA B. KASMIERCZAK D0 D1 
8151 MARELI DE SOUZA D1 D2 
8152 MARELI DE SOUZA D0 D1 
9111      MARIA APARECIDA DE L. SANTANNA D0 D1 
5291 MARIA JOANA WIECZORKOWSKI HÁ1 HÁ2 
9261      MARILEIA FURMANN SIPP D0 D1 
8271 MARILENA VOGADO HB1 HB2 
9171      MARILENE DA ROCHA MARTELLI D0 D1 
4611 MARINES FRANA L1 L2 
5471 MARISA CZECHOWSKI J1  
8261 MARISTELA KRASSOSKI KERBER D2 D3 
8241 MARISTELA MUCELINI DELAVY D1 D2 
6011 MARIVONE RAJEWSKI HÁ1 HÁ2 
2841 MARLI CZECHOWSKI CANCI D6 D7 
5511 MARUCIA DALCUCHI KWIATKOWSKI O1 O2 
2901 MELANIA PRASNIEWSKI D5 D6 
5051 NATALICIO DE JESUS DA LUZ L2 L3 
9121      NATALINA FRANCIELI TURATTO D0 D1 
2431 NELCI PERUZZO D6 D7 
7911 NELSON ANTONIO TOQUETTO I1 I2 
1621 NELTO CELA ZOLET R2 R3 
9371      NESTOR MIECZNIKOWSKI I0 I1 
6121 NEUSA ALVES CASTILHO D1  
6122 NEUSA ALVES CASTILHO D1  
5541 NOEMI PEREIRA GRIGOLO HÁ1 HÁ2 
4801 ORIDES SOUZA FILHO HB1 HB2 
2491 OSNY LEONCO LARA DE OLIVEIRA C2  
9581      PAULA ANAIRAM SAMPAIO M0 M1 
9461      PAULO CEZAR CADINI HB0 HB1 
9451      PAULO SERGIO MARQUES HÁ0 HÁ1 
7921 PAULO SUZIN BRAGANHOLO L1 L2 
9201      RAQUEL MAFFEI CAMARGO SIPP D0 D1 
6491 ROGERIO BRAGA DE CRISTO HÁ1 HÁ2 
1821 ROQUE DE ANDRADE M2 M3 
2531 ROSA FURMAN AGUIAR D6 D7 
2532 ROSA FURMAN AGUIAR D2 D3 
5611 ROSANGELA DOS SANTOS MELO D3 D4 
4351 ROSELI GUIMARAES DOS SANTOS HÁ1 HÁ2 
8431      ROSIANE DE AGUIAR Q0 Q1 
4621 ROZELI SOUZA L2 L3 
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8001 RUDINEI FIDELES GOMES HB1 HB2 
7771      RUDINEI WIECZORKOWSKI HB0 HB1 
8231 RUTINEIA DE MORAES HB1 HB2 
8951      SELMA ANTONIA KAZMIERCZAK L-A0 L-A1 
8491 SILMARA CZECKOSCKI DOS SANTOS J1 J2 
4821 SILVIO CZECHOSKI HB1 HB2 
7541 SIMONE BEZ GORIO D1 D2  
8961      SINTHIA VARGAS F. KOLZENTI L-A0 L-A1 
6701 SOLANGE MACHADO HB1  
6541 SONELI DE SOUZA HB1 HB2 
7591 TALITA VINCENZI CANZI N1 N2 
3311 TERESINHA GARCIA DERENGOSKI HA1 HA2 
6551 TEREZINHA APARECIDA DOS SANTOS HA1  
2561 TEREZINHA APARECIDA KARNOSKI D7 D8 
2562 TEREZINHA APARECIDA KARNOSKI D3 D4 
9161      TEREZINHA TATSCH PEREIRA D0 D1 
5621 TEREZINHA V. CAMARGO PIECAUA D4 D5 
9511      VALDEMAR VIEIRA DE SOUZA HA0 HA1 
4641 VALDETE ZOLET TOALDO O2 O3 
7981 VALENTIM ASCARI HB1 HB2 
9381      VALTER PACÍFICO JUNIOR HB0 HB1 
1701 VANDERLEI HOCHMANN HB2 HB3 
5311      VANDERLEI ODAIR ROHDEN N1 N2 
8601 VANEIDE APª WELTER DA SILVA O1 O2 
2581      VERA LUCIA VINCENZI DOS SANTOS D5 D6 
9501      VICTOR RICARDO FURMAN HA0 HA1 
8131 VILMAR DE ALMEIDA HA1 HA2 
6151      WALERIA CONCEIÇÃO DA SILVA Q0 Q1 
4631 ZELIA APARECIDA ZGODA L1 L2 
   
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos retroativos a 01/02/2022. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  
25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

 
AGENOR BERTOCELO 

               Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 027/2022 
DATA: 25/02/2022 

 
 

Súmula:  Concede   Licença  a 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, a servidora 
MARISA CZECHOWSKI (5471). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a data de 07 de fevereiro de 2022. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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